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ILUSTRISSIMA SENHORA CLEIDIONICE VERISSIMO, PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL DE
LICITAçAO DA AGENCIA REGULADORA DE AGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BASICO DO
DISTRITO FEDERAL.

Licitaçäo n o. 00212017
Processo Administrativo n°. 0197-000.29712015
Modalidade: Concorrência do Tipo Técnica e Preço

COBRAPE - COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E

EMPREENDIMENTOS, doravante denominada sornente de Recorrente ou COBRAPE - pessoa juridica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n o 58.645.219/0001-28, corn sede em São Paulo, na Rua

Capitao Antonio Rosa, 406, Jardim Paulistano - SP (CEP: 01443-010), por meio de seu procurador ao

final assinado, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, corn fundamento no art. 109 da Lei

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no Edital, interpor o presente
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em face da decisao consubstanciada na Ata de Julgamento do Proposta

Tecnica - Concorréncia ADASA n o. 00212017, tornada pUblica no dia 04 de maio Ultimo, pelos motivos

de fato e de direito a seguir aduzidos, os quais foram articulados a partir das disposiçoes editalicias e

anexos, das inforrnaçoes constantes do processo Iicitatório, da aplicaçao dos principios constitucionais, da

interpretação da Lei n o . 8.666/93, e, de pesquisas doutrinârias e jurisprudenciais.

I.	 SNTESE DOS FATOS

Cuida-se de recurso acerca do analise e julgamento proferido por

essa d. Comissao de Licitaçao, consubstanciada na Ata de Julgamento dos Recursos Interpostos em

Face da Decisao desta CPL da Proposta Técnica - Concorréncia ADASA n°. 00212017, tornada

pUblica no dia 20 de marco do corrente ano, promovida pela Agenda Reguladora de Aguas, Energia e

Saneamento Basico do Distrito Federal, para a Contrataçao de Serviços de Empresa Especializada

para eiaboraçao do Piano de Recursos Hidricos das Bacias Hidrograficas dos afluentes distritais do rio

Paranaiba (PRH - Paranoa).

De acordo corn a referida Ata de Julgamento dos Recursos Interpostos em

Face da Decisao desta CPL da Proposta Técnica - essa d. Comissao de Licitaçao, com respaldo na Nota

Técnica SEI-GDF n°. 8/2018 - ADASA/SRH/CORH, elaborada pela Coordenaçao de Regulaçao da

Supedntendência de Recursos Hidricos - CORH-SRH, no dia 25 de abril de 2018, decidiu, ao arrepio da

lei, alegando o exercicio do poder-dever de autotutela adrninistrativa, refazer o seu julgamento

mediante a aplicaçao de critérios dispares ao que se encontram dispostos no Edital, fato este que

resultou na inadmissIvel habilitaçao de todos os licitantes.

Ocorre que essa douta Comissao não tern c poder de alterar,

posteriormente, as regras constantes do Edital, fato este que por Si sO irnpOe a revogaçao do ato ou do

certame como um todo.
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Ademais, a Lei impöe que o ato recorrido, uma vez nao acatado pela

Comissao, seja submetido a autoridade superior para a devida apreciação, fato este que foi

desrespeitado, haja vista que essa Comissao declarou prejudicados todos os recursos e pedido de

impugnação apresentados, abrindo novo prazo, agora para a interposição de recurso tao somente acerca

da nova decisao, pontuação e classificaçao apresentas, fato este inaceitavel sob o ponto de vista juridico

legal.

Observa-se gue houve por parte da Comissao:

Desrespeito a base legal, ao Edital e aos principios que regem as

licitaçOes, principalmente aos principios do julgamento objetivo, tie v!nculaçao ao instnimento

convocatório e, ao princIplo tie isonomia, principios estes que se encontram jungidos aos princIpios

constitucionais da legalidade, da impessoalidade e, da moralidade.

II. DA PRELIMINAR

2.1. Da apliceçao do princIpio da legalidade como arguição preliminar

Considerando o equivoco cometido por essa ADASA, niaterializado na

decisao proferida pela d. Comissao de Licitação, qual seja, a de alegar o poder-clever de autotutela para

refazer o julgamento dantes proferido, impondo, para tal, interpretaçao dispare da que já havia sido

elucidada em sede de Esclarecirnentos, principalmente no que se refere a interpretação ratificada de que

as itens 3.4 e 3.5, relativos as tabelas de pontuação possuem, sim, caráter eliminatario e/ou classificatorio,

haja vista a resposta dada por essa Comissao ao questionamento de n° 07 realizado por esta

COBRAPE (Esclarecimentos ao Questionamento 07 - Documento Anexo 01), qual seja:

QUESTIONANTO 07:

Referente as exigências minim as estabelecidas no odital (Tabelas 5, 6 e 7),

tanto para o nOmero do traba/hos a serern comprovados (atestados) pela

em presa e pelos pro tissionais, ass/rn como em re/a cáo ao tempo do

experiéncia minima exigido para as integrantes da equipe tOonica (10 anos

para a coordenador & 5 anos para as dernais pro fissionais), entende esta

licitante que tais critérios são pré- requisitos para preenchimento des

condiçoes minimas pare participaçao no processo, e que no caso
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de nao atendimento destes itens, os proponentes serão

sumariamente desabilitados.

PERGUNTA-SE: Está coneto este entendimento?

RESPOSTA n° 07

Sim.

De se ressaltar que uma vez questionado e devidamente respondido pela

Cornissao, tal Esclarecirnento passa a ser, por força de lei, parte indissociâvel do Edital, não podendo ser

posteriormente retificado.

Assim, indubitável que os itens 3.4 e 3.5 do Edital possuern, SIM, carâter

eliminatôrio, restando prejudicada a Analise Geral aplicada a todas as empresas licitantes proferida na

Nota Técnica SEI-GDF n° 8/2018 - ADASA/SRH/CORH e, consequentemente, ilegal a aventada

autotutela administrativa a que se refere a Ata de Julgamento dos Recursos, pela qual restararn todas as

licitantes habilitadas e, consequentemente, não conhecido e provido, no rnérito, o recurso por esta

COBRAPE impetrado.

Nurna palavra, se por urn lado e verdadeira a aflrrnaçao de que esse

assunto" (o relativo ao caráter eliminatorio que recai sobre os itens 3.4 e 3.5) ja havia sido devidarnente

eselarecido a todas as empresas, por rneio das perguntas e respostas disponibilizadas no sitio da ADASA,

omitiu essa Comissao o fato de que os Esclarecimentos prestados foram no sentido de terem, os

itens 3.4 e 3.5 - relativos as tabelas de pontuação dos coordenadores de produto - caráter

eliminatorio, fato este que irnpOe a reforma do ato para que se proceda a anâlise e julgarnento de acordo

corn o que foi estipulado no Edital, bern corno nos respectivos Esc!arecimentos dados pela Cornissao

quando dos questionarnentos âquele realizados.

Nesse sentido, é dever-poder dessa Cornissao, agora sim corn base na

Lei, rever seu ato no sentido de conhecer e prover o recurso anteriorrnente impetrado por essa

Recarrente, principalmente no que pertine a realizaçao de urn julgamento realizado nos lirnites

expressarnente dispostos no Edital e ern seus respectivos Esciarecimentos OU, em não o provendo,

encaminha-lo para a autoridade superior, tal qual irnpOe a legiSaçao pâtria.
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Tudo isso para se requerer, em caráter preliminar, seja 0 processo

retificado no sentido de serem devidamente desabilitadas as Concorrentes ilegalmente mantidas no

certame (Engeplus e MPB), ou, que seja o processo revogado, sob pena deste ser posteriormente e por

força de lei declarado nulo de pleno direito, resguardadas as responsabilizaçOes cabiveis.

Tal requerimento encontra guarida no princípio da legalidade, previsto

expressamente no artigo 37 da Constituiçao Federal de 1988, artigo este que atrela o administrador,

enquanto no exercicio de sua atividade funcional, a Lei e as exigéncias do bern comum, ficando

assim sujeito a ato disciplinar, civil e criminal, conforme a caso, se deles se afastar. De se ressaltar

que a eficácia dos abs administrativos está vinculada ao atendimento da Lei e dos principios

administrativos, Não ha na Administraçao PUblica vontade pessoal, 56 sendo permitido fazer o que a lei

autorizar expressamente.

Ademais, as leis administrativas tern carâter pUbbico, não podendo ser

descumpridos os seus preceitos, ainda que seja pelo acordo de vontade entre as panes. Os poderes e

deveres são irrelegãveis pelos agentes pUblicos.

Nesse sentido e, sendo notôrio que a Lei n° 8.666/93, no seu artigo 30,

adota toda urna sistemãtica de auséncia total de discnicionariedade da autoridade administrativa, vez que

vincula aos requisitas previstos no Editab a análise e julgarnento a serem realizados, näo ha espaço para

favorecer licitantes que não atenderam a itens expressos e manifestamente desclassificatorios, tal

qual ocorreu nos casos das empresas Engeplus e MPB, que foram mantidas habilitadas apesar de

näo cumprirem com requisitos expressamente eliminatorios (nos moldes já devidamente descritos no

Recurso anteniormente protocolado por essa Recorrente e que devem ser devidamente analisados e

julgados pelo ente superior dessa ADASA):

'Art. 3°. A Licitaçao destine-se a garantir a observância do principlo da

observância do principio constitucional da isonomia, a se!eçAo mais vantajosa pare

a administração a promo çâo do desenvolvimento nacional sustentãvel e serâ

processada e julgada em estflta contormidade com Os princIpios básicos da
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legalidade, da impessoalidade, da vincu!açào ao instrumento convocatôrio, do

julgamento objetivo e dos quo Ihes são cormlatos."

(Grifos da Recorrente)

Assim, justarnente por estabelecer urn critérlo de igualdade entre os

licitantes, a Lei proibe que a Adrninistraçao descurnpra qualquer das norrnas e condiçOes do Edital, ao

qual se acha estritarnente vinculada. Nesse diapasao, ern sua anâlise, a Comissao de Licitaçao

criou uma regra distinta da que se encontra no Instrurnento Convocatorio, ferindo inclusive o principio

basilar cia isonomia amplarnente arnparado pela Constituiçao Federal, devendo, portanto, a decisao que

rnanteve habilitadas as ernpresas Engeplus e MPB, ser reformada, sob pena de ser declarado nulo o

processo.

Tambérn a jurisprudéncia e unissona ao priorizar a observância do

principia da vinculaçao ao instrumento convocatOrio, irnpedindo que a Administraçao OU OS proponentes

desobedeçarn ao inicialmente estabelecido, conhrrne se verifica da leitura dos acordaos a seguir

colacionados:

RECURSO ESPECIAL. LICITAçA0. LE/LAO. EDITAL. PRINCIPIO DA

V/NCULAçA0 DO INS TRUMENTO CON VOCA TORIO. EDITAL FAZ LEI ENTRE

AS PARTES,

- 0 Principio da !/incu!açao ao Instrumento Con vocatorio se traduz na regra

de que o edita! faz lei entre as partes, devendo os seus termos serem

observados ate o final do certame, vez qua vinculam as partes.

(S Ti. REsp 3549771SC. Relator Ministro Humberto Gomes do Barros. Di

1811112003)

EMENTA: RECURSO ORDINAR/O EM MANDADO DE SEGURANçA,

CONCORRENCIA PUBLICA. PROPOSTA FINANCE/RA SEM ASSINATURA.

DESCLASSIFICAçA0, PRINCIPIOS BA vlNcuLAçAo AO INS TRUMFNTO

CON VOCA TORIO F DO JULGAMENTO OBJETIVO. I. Se o licitante apresenta

sua proposta financeira scm assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pe/a

apoorifla, a inoxisténcia do documento. 2. Impoe-se, pe!os principios da

vinculação ao ins trumento con vocatório e do julgamento objetivo, a
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desclass!fkaçao do Iicitante que näo observou exigëncia prescrita no edital

de concorréncia. 3. A observãncia 80 principlo constitucional da

preponderância da proposta mais vantajosa para 0 Poder PUblico se dá

mediante a cotejo das propostas vâiidas apresentadas pelos concorrentes, não

havendo coma incluir na avaliaçao a oferta eivada de nu/idade. 4. E

imprescindivel a assinatura Ou rubrica do licitante na sua prapasta financeira,

sob pena de a Administraçao nao poder exigir-Ihe a cumprimento da obrigaçaa a

qua se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso.

(STF. RMS 236401OF, Relator Ministro Mauricio Corrêa. DJ 1611012001).

(Grifos da Recorrente)

Ademais, cabe ao Administrador PUblico a dever de gararitir

igualdade entre os licitantes, o dever de tratar isonomicamente todos as que afluirem ao certame, não

favorecendo uns em detrimento de outros, que mediante julgamento faccioso acaba por desigualar as

iguais ou igualar as desiguais, tat qua] ocorreu quando da rnanutenção da habilitaçao das empresas

Engeplus e MPB.

De se ressaltar que a Edital (e as Esciarecimentos a este prestados) que

deu azo ao processo deve ser considerado lei entre as partes, assemeihando-se a urn contrato de

adesao cujas cláusulas são elaboradas unilateralniente pelo Estado. Este mesmo principia dá origem a

outro que Ihe e afeto, qual seja, o da inalterabiidade do instrumento convocatório, expresso no ad.

41, caput, da Lei n° 8.666/93: "A Administraçao nao pode descumprir as normas a condiçoes do

edital ao quai se acha estritamente vinculada."

0 principio da legalidade e, portanto, uma das bases do ordenamento

jurIdico brasileiro, devendo o administrador promover seus atos em estrita obediencia ao que ele apregoa.

Nas IicitaçOes, par sua vez, o princIpio da legalidade incide diretamente

sobre a Edital, a lei interna do procedimento concorrencial, ditando a conduta da Administraçao e dos

licitantes, do inicio ao fim do processo.
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2.2: Das Conclusöes do Pedido em Preliminar

Uma vez demonstrado que os liens 3.4 e 3.5 - relativos as tabelas de

pontuação dos coordenadores de produlo - possuem expressamente carãter eliminatorio, nao ha

como essa Comissao sustentar a manutençao de habilitaçao de empresas que descumprirarn corn o que

neles se encontra disposto.

Assirn, em atendimento ao pr/nc/plo da legalidade e aos que dele advem,

deve essa Comissao revogar a Ala de Julgamento a que se refere este Recurso e, ato continuo, proceder

A anâlise e julgamento do Recurso anteriorniente protocolado por essa Recorrente, documento este que

segue em anexo para a devida apreciação e provimento (Recurso Anteriormente Protocolado pela

COBRAPE - Documento Anexo 02).

III. MERITO

Na remota hipôtese dessa ADASA optar por não revogar a ato que

habilitou todos as concorrentes em desconformidade expressa ao que apregoa a Edital e respectivos

Esciarecimentos, favorecendo assim empresas que nao cumpriram corn itens editalicios, ou revogar a

certame como um todo, passa-se a questionar a Nota TOcnica SEI-GDF n o 812018 - ADASSA/SRH/CORH

- base para a tomada de dec/são dessa Comissao de Licitaçao, vez que esta nao fundamentou, bern

corno não apresentou contrarrazOes suficientes a não majoracão das notas aferidas a Recorrente, bern

assim, nao se pasicionou acerca da pontuação conferida a Empresa MPB, questão esta que deve ser

devidamente enfrentada e justificada par essa Comissao de Licitaçao.

3.1. RAZOES DE FATO QUE IMPELEM A REFORMA DO JULGAMENTO

3.1.1. Da Motivaçâo Insuficiente Apresentada na Nota Tecnica SEI-GDF n° 812018
- ADASSA/SRH/CORH

De acordo corn a Nota Tecnica em comento, essas são as razOes

alegadas para a não majoração das Notas da Recorrente:
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3.1.1.1 Quanto aos itens 13 e 14 da Nota Técnica:

13.0 Item 15.1 do Projeto Básico (CritOrios para Pontuaçao Teen/ca), em seu

tOp/co "c" (ExperlOncia dos Coordenadores do Produto), diz o soguinto: "('lao

serao aceitos atostados do capacidado técnica ou doclaraçao omitidos pela

ompresa licitante aos seus pro fIssionais

14.Dianto do exposto, f/ca ovidonte o motivo pelo qual não foi acoita a

doclaraçao constante das folhas 1975 (000rdenador Geral), 2068 (Coordenador

do Produto 1), 2207 (Coordonador do Produto 3), 2273 (Coordonador de

Produto 4), 2433 (CoordenarJor de Produto 6) e 2495 (Coordonador do

Produto 7), omitidas pela prOpria COBRAPE.

Em que pese a Nota Técnica afirmar "ser evidente a motivo pelo qual nao

foi aceita a declaraçao constante des folhas 1975 (Coordenador Geral), 2068 (Coordenador de Praduto 1),

2207 (Coordenador do Produto 3), 2273 (Coordenador de Produto 4), 2433 (000rdenador de

Produto 6) e 2495 (Coordenador de Produto 7)", emitidas pela prôpria COBRAPE, esta NAO se

posicionou acerca do embasamento legal e editalIcio apresentado pela COBRAPE, no sentido de que

tanto o Edital como os Esclarecimentos a este prestados apontam quo a documentaçao inserida na

proposta atende, SIM, ao quesitos editalicios, isso porque:

Para fins de comprovação do tempo de experiéncia dos profissionais

apresentados para figurar como Coordenador Gera[, Coordenador de Produto 1, Coordenador de

Produto 3, Coordenador de Produto 4, Coordenador do Produto 6 e, Coordenador de Produto 7, foi

apresentado, conforme facultado no edital, a respectiva CTPS (Carteira de Trabalho e Previdencia

Social), comprovando que cada um dos profissionais possui vinculo CLT corn a empresa recorrente.

0 edital, em sua página 92, estabelece quo: "A comprovaçao de tempo

de experiOncia na area poderá ser efetuada mediante apresentação de có p ia da Carteira de Trabalho e

Previdéncia Social - CTPS, de declaraçao do órgão oude certidao de tempo de serviço. Esta
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comprovaçao devera ser acompanhada de declaraçao do empregador referente aos requisitos para

exercicio do cargo, bern como para as datas (mes e ano) de inicio e fim da realizaçao da atividade."

Sendo assim, de acordo corn o disposto, fica claro que o licitante

pode optar por apenas uma das formas de comprovaçao exigidas para tal fim, ficando evidente o

equivoco dessa Comissao ao se considerar apenas a apresentaçao de atestados técnicos para

cumprir os presentes requisitos.

Acerca da motivaçao usada pela Comissao de que parte da

documentaçao comprobatOria do tempo de serviço de cada um dos profissionais elencados trata-se de

declaraçao da prôpria empresa concorrente COBRAPE (f I. 1975), e que devido a esse fato nao poderia

ser contabilizado no Item 3.4., remete-se essa Comissao a leitura e analise do que dispOe o item da página

92, que assim afirrna:

"A comprovaçào de tempo de experiência na area PODERA ser efetuada

mediante apresentaçào de côpia da Carteira de Trabaiho e Previdencia

Social - CTPS, de declaraçao do ôrgäo ou de certidao de tempo de

serviço. Esta cornprovaçâo devera ser acompanhada do declaraçao çg

empregador referente 80$ requisitos para exercicio do cargo, bern como para

as datas (més e ano) do inicio & tim da realize ção da atividade."

(Grifos da Recorrente)

De se ressaltar que este mesmo item é corroborado através do Esclarecimento n° 5, item 10.4, que

assim afirma:

"A comprovaçao de tempo de experiência na area poderá ser efetuada

mediante apresentaçao de cópia da Carteira de Trabaiho e Previdencia

Social - CTPS, de declare cáo do Orgão ou do certidao de tempo de serviço.

Este comprovaçào devera ser acompanhada de declaraçao do
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empregador referente aos requisitos pare exercicio do cargo, born corno

para as dates (més e ano) de inicio e firn da realize qão da atividade."

(Grifos da Recorrente)

Sendo assim, visando atender o disposto no Edital, e conforme

resposta ao Esciarecimento n° 5, e que foi a apresentada a declaraçao em questão (fI. 1975), e não

corn outro propôsito, devendo a presente alegacao ser desconsiderada.

Ademais, considerando que o Edital, em suas pâginas 92 e 93,

faculta, mas não limita para a comprovaçao do tempo de experiência, a apresentação de atestados

de capacidade técnica ou declaraçao expedido par pessoa juridica de direito pUblico ou privado, a

empresa apresentou, a firn de serern somados aos anos da CTPS, as serviços de consultoria

tambem prestados pelo profissionais elencados.

3.1.1.2 Quanto aos itens 16 e 17

16. Os atestados apresentados pela ENGEPLtJS pare a cornprovaçäo do

experiéncia da ernpresa e dos Coordenadores dos Produtos 3, 4, 6, 7 e 8

dernonstrarn o atendirnento ao conteUdo minirno exigido pare urn Piano do

Reoursos Hidricos, diferenternente do alegado pela COBRAPE.

Cam todo respeito cabivel a equipe qua elaborou a Nota Técnica que deu

azo a esta conclusao, reafirma esta Recorrente que as atestados apresentados para a comprovaçao de

experiência da empresa e dos Coordenadores dos Produtos 3, 4, 6, 7 e 8 NAO atendem ao conteUdo

minima exigido para urn Piano de Recursos Hidricos. Tai afirmaçao advem de texto expresso de Lei, mais

especificamente do art. 7° da Lei Federal n o 9433/97, lei esta que instituiu a Poiltica Nacional de Recursos

Hidricos e estabeiece o conteUdo minimo de urn estudo para gue este seja considerado corno Piano

de Recursos Hidricos, litters:
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Art 70 Os Pianos do Recursos i-lidricos são pianos do ion go prazo, corn horizonto do

pianojarnento corn pativel corn o poriodo do irnpiantação do sous pro grarnas e projotos 0

terao o seguinte conteüdo minimo:

I - diagnostico da situacao atual dos rocursos hidricos;

II - análise do alternatives de crescimento dornografico, do ovolução do atividados

produtivas o do rnoditicaçOes dos padroos do ocupação do solo;

ill - balanco entre disponibilidades e demandas futures dos recursos hidricos, orn

quantidado e qualidade, corn idontiticaçao do con tubs potonciais;

IV - metas do racionaiizaçao do uso, aurnonto da quantidado o rnelhoria da qualidado

dos rocursos hIdricos disponivois;

V - medidas a serem tomadas, pmpramas a serem desenvolvidos e proletos a

serem implantados, para o atondirnonto das rnotas pro vistas;

VI- (VETADO)

VII- (VETADO)

VIII - prioridados para outorga do diroitos do uso do recursos hidricos;

IX - dirotrizos o critérios pare a cobrança polo uso dos recursos hidricos;

X - propostas para a criação do areas sujoitas a rostriçao do uso, corn vistas a protoçAo

dos rocursos hIdricos.

(Grifos da Rocorrente)

Especificamente sobre o Processo de Planejamento da bacia hidrograflca

do Baixo Jacui "A", "B" e "C", a Lei Estadual n° 10350, de 30 de dezembro de 1994, do estado do Rio

Grande do Sul que institui o Sistema Estadual de Recursos Hidricos, regulamentando o artigo 171 da

Constituiçao do Estado do Rio Grande do Sul, estabelece no seu Capitulo Vi, Seçao 2 - dos Pianos de

Bacia Hidrográflca, Art. 27 que serão elementos constitutivos dos Pianos de Bacia Hidrográfica,

reproduzidos ipsis litteris a seguir:

I - objotivos do qualidado a sororn alcançados ern horizontos do pianejarnonto não

inforiores ao ostabolocido no Piano Estadual do Rocursos 1-lidricos, nos tormos do artigo

22.

If - prograrnas das intoivençOes ostrut urais e nAo-estruturais e sua especiaIizáção;
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III - esquernas do tinanciamento dos pro grarnas a quo so roforo 0 !flC50 anterior, através

do:

a)deterniinaçào dos valores cobrados polo uso da aqua;

b)rateio dos invostirnontos de interosso cornurn;

c) provisão dos recursos complornontares alocados polos orçamentos pUblicos e

privados na bacia. Art. 28 - Os Pianos do Bacia Hidrografica sorão olaborados pelas

Agendas do Regiao Hidrogrática e aprovados polos rospectivos Comites do

Gerenciamonto do Bacia Hidrogrática.

I - a traduçao dos objotivos da Politica Estadual do Rocursos 1-lidricos em rnotas a sororn

alcançadas em prazos dofinidos;

It - a ênfase nos aspectos quantitativos, do forma compativol corn os objetivos do

qualidado do aqua, ostabolocidos a partir das propostas dos Cornitês do Goronciamonto

do Bacia i-Iidroqrafica;

Corn base no dispositivo da referida lei, dantes transcrito, entende-se que

somente podera ser considerado como Piano de Bacia Hidrogràfica, o estudo que envoiva TODOS

os eiementos constitutivos, e NAO PARTE DELES. Anaiisando o Reiatôrio Sintese do referido estudo,

disponivel no sitio da internet do Cornite, verifica-se que o conteUdo do mesrno näo atende nem o arfigo 7

da Lei Federal n o 94.33/97, nem o artigo 27 da Lei Estaduai n° 10.350/94, nao devendo, portanto, ser

considerado corno urn Piano de Recursos HIdricos.

Sendo assirn, a nota da hcitante, no que tange ac item 1 - Criterios

considerados na avaliaçao da ernpresa deve ser revista por essa d. Cornissao de Licitação, sendo,

portanto, reduzida para 15 pontos, sob pena de tai ato ser deciarado nuic.

Na hipotese desta Comissao entender por rnanter esse entendirnento,

quai seja, de que os atestados em cornento atendern ao conteUdo rninirno apregoado expressarnente em

lei, será necessário dernonstrar tai entendirnento, ou seja, será necessário DiSCRiMiNAR T000S Os

ELEMENTOS CONSTiTUTIVOS, sob pena do ate ser deciarado nuio de pieno direito.
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3.1.1.3 Da Necessaria Desclassificaçao da Empresa MPS

A empresa MPB deve ser desciassificada por ter extrapolado ao limite

máximo de atestados que o edital estipulou no item 3.5 da labela 7 - Criterios considerados na avaliaçao

dos coordenadores de produto.

De acordo como referido item 3.5 o profissional indicado para figurar na

posição de coordenador de produto devea comprovar a participaçao na elaboraçao de Pianos de

Recursos HIdricos ou de Bacias Hidrograflcas mediante, NO MI NIMO 2 e, NO MAXiMO 4 A TESTADO.S.

Ocorre que a empresa MPB apresentou nada menos do que 20 (vinte)

atestados, fato este que impele sejam os documentos desconsiderados para fins de pontuação.

Nesse sentido, e imperioso que essa d. Comissao de Licitaçao proceda a

reforma do ato e desciassifique a empresa nos modes estabelecidos no instrumento convocatOrio, sob

pena do processo ser declarado nulo por desrespeito ao editab e parcialidade no julgamento.

No caso dessa Comissao decidir por acatar os atestados apresentados

peba Empresa MPB, mister que motive seu ato dando transparéncia aos documentos que foram acatados

para a pontuaçao, bem assim, em que ordem estes foram considerados, já que tal ato estará revestido de

flagrante ilegalidade.

IV. RAZOES DE DIREITO QUE IMPELEM A REFORMA DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
TECNICA APRESENTADA PELA RECORRENTE

4.1 Quanto a Anã!ise Subjetiva pot pafle da Comissao de Licitaçao

Tendo em vista que a análise da documentaçao constante nas

propostas deve se dar, sempre, dentro da mais estrita legalidade, não ha espaço para flexibilizaçOes

em detrimento de concorrente, tal qual restou demonstrado quando da aferiçao das notas aos itens 3.4 e

3.5 dantes discriminados e rebatidos, vez que a ora Recorrente, sem haver amparo nos critérios
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estabelecidos no Edital e na legislaçao, teve sua nota substancialmente diminuida para corn a maioria dos

profissionais indicados para figurar corno coordenador geral e coordenadores de produto, sendo tal

decisao, baseada em critéhos subjetivos, incontestavelmente rechaçada pelo ordenamento juridico, que

impOe a obediência ao pr!ncipio do julgamento objetivo e ao princIpio da vinculaçao ao instrumento

convocatório, principios estes que se encontram jungidos aos princIpios constitucionais da legalidade,

da impessoalidade e, da moralidade.

Tat afirmaçao decorre do fato da Administraçao PUblica e, bern assirn, a d.

Comissao de Licitaçao, estar subordinada aos phncipios elencados no art. 37 da Constituiçao Federal,

dentre eles, aos pr/nc/pbs da legalidade, impessoalidade e rnoralidade, in verbIs:

Art. 37 - A administraçao pUb/ice direta e indireta c/c qualquer dos

Poderes da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios

obedecera aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

pub/icidade e eficiência (...).

(Grifos da Recorrente)

4.2. Do Desrespeito aos PrincIpios da Legalidade, lmpessoalidade e Moralidade

Retirando-se o princIpio da legalidade do carnpo da abstraçao e

trazendo seu conteUdo para a aplicaçao prâtica no caso da licitação em epigrafe, pode-se afirmar que a

Comissao de Licitaçao cabe observar, flelrnente, todas as etapas descritas em lei, bem assim, todos

os critérios por ela estabelecidos no Edital, para a escolha da proposta mais vantajosa. Desta feita,

observada a ilegalidade do ato administrativo, qual seja, a de retirar pontos da proposta tècnica, bern

assirn a de classificar licitantes que não atenderam a itens expressamente previstos no Edital, tendo por

base critérios subjetivos e estranhos ao Edital, ha de ser o mesmo ato revisto. Nesse diapasao

arrernata KELY LOPES MEIRELLES, ern ensinamento percuciente, que:

No nuto é o que nasce afetado de vicio insanâvel por ausëncia ou defeito

substantial em seus elementos constitutivos, ou no procedirnento formativo.

A nulidade pode ser explicita ou virtuaL E explicita quando a lei comma
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t4•] .1 £' I

expressamente, Indicando as t'icios que I/is dao origem; é virtual quando a

invalidade deco rre da intringencia de princIpios especificos do dire ito

pUblico, reconhecidos par interprets çao das normas concernentes so ala. Em

qualquer destes casos, porém, o ato é ilegItimo ou ilegal e nao produz
qualquer efeito vélido entre as partes, pela evidente razão de que não se pode

adquirir direitos contra a 181.1

(Negritos da Recorrente)

No que se refere ao principio da impessoalidade dos atos

administrativos cumpre afirmar que este é pressuposto da supremacia do interesse pUblico. Quebrada a

isononiia no trataniento corn os licitantes - tal qual ocorreu no julgamento em apreço, o administrador

deixa de observar o interesse da coletividade, bern major e objeto principal do Direito Administrativo.

Nesse sentido, afirma HELY LOPES MEIRELLES que:

o principio da impessoalidade, refer/do na Constituiqao dc 88 (ad. 37, caput),

nSa ma/s é que o class/co principlo da finalidacie, a qual impöe ao

administrador püblico que so pratique o ato para o seu tim legal. E o fim

legal é unicamente aquele qua a norma de Direito indica expressa ou

virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoai 2

(Grifos da Recorrente)

Intimamente ligado ao phncfpio da impessoalidade encontra-se o da

igualdade. Tal preceito, insculpido no preambulo da Carla Politica de 1988, determina a competição entre

os licitantes de forma igualitaria. Sendo que a Administraçao Püblica cabe tratar todos os administrados de

forma a impedir favoritismos.

Considerando as licitaçaes, esse pdncipio obriga a Administraçao tratar

todos os licitantes de forma isonOmica, preservando as diferencas existentes em cada um deles.

MEIRELLES, Hely Lopes. Dire/to Administrativo Brasileiro. RI, 12' ad., São Paulo, p. 132.
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Dire/to .4dministrativo Brasileiro. Malheiros, 22' ed., São Paulo, p.85.
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File
JA no que pertine ao princIpio da moraildade, representado

expressamente tanto na Constituiçao Federal, como tambem nas leis n o 8.666/93 (art. 30, caput), por se

tratar de urn phncipio vago e impreciso, muitas vezes acaba por ser absorvido pelo prôprio conceito de

legalidade.

Ocorre que o principio em comento se constitui em importante norte para

o Administrador PUblico, pois a administraçao nao pode assumir qualquer postura que desabone a boa

conduta de seus alas. Assim, configurando-se imoral o ato, ainda que estivesse revestido de legalidade,

este nao deve ser sustentado pela Administraçao, pois a moralidade e pressuposlo de validade do ato.

Isto posto, o ato que atribui nota inferior aos critérios disposlos no Edital,

bern como o que habilita e classifica licitante que nao estâ apta a figurar no certarne é, alem de ilegal,

moral, devendo ser revisto pela d. Cornissao de Licitação, sob pena de afronta aos principios basilares

que regem as IicitaçOes püblicas, bern assirn da posterior declaraçao de nulidade dos respectivos abs.

4.3.	 Do Desrespeito ao PrincIplo do Julgamento Objetivo

Os agentes administrativos somente estão autorizados a agir dentro da

estrita legalidade. Não poderia ser diferente no caso em tela. 0 art. 44, § 1 0 , da Lei 8.666/93, nao deixa

margem a dUvidas:

Art. 44. No julgamento das propostas, a Coniissâo levará em consideraçäo

os critérios objetivos definidos no edital ou convite, as quals nao devem

contrariar as normas e principios estabelecidas par esta Lei.

§ 12 E vedada a utillzacao de qualquer e!emento, critério ou fator sigioso,

secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o

principio da igualdade entre os licitantes,

(Grifas da Recarrente)
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Cumpre ressaltar que o princIplo do julgarnento objetivo guarda
correlaçao corn o principio da impessoalidade. Ambos, alias, contemplados no art. 3 0 da Lei Federal n°

8.666/93, em sua redaçao atual, in verbis:

Art. 31 - A Iicitaçao dostina-so a garantir a obsetvancia do principlo

constitucional da isonornia o a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administraçao e seth processada e julgoda em estrita con formidade corn os

princIpios bésicos do legalidade, da impessoalidade, do moralidade, da

igualdade, da pub/icidade, da eficiência, da pro bidade administrative, do

vinculaçao ao instrumento convocatôrio, do ju!garnento objetivo e dos quo

flies são correlatos.

§ 1 0 - E vedado aos agentes pOblicos, sob pena de responsabilidade:

I - admitir, prover, incluir ou to/erar, nos atos do convocação, c/áusulas ou

condiçoes quo corn prometarn, rostrinjam ou frustrern a seu caráter competitivo e

estaboloçarn pro ferOncias ou distinçOes em razão da naturalidade, da sodo ou

domicilio dos I/c itantes, ou do qua Iquer outra circunstancia impeffinente ou

irrelovante para a objeto espocifico do contrato;

// - ostabelecer tratarnonto diferenciado do natureza comercia/, legal, tra ba/hista,

previdonciaria au qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras,

inclusive quanta a mooda, modalidade e local de pagamentos, mosmo quando

envolvidos financiarnontos de agendas internacionais, rossalvado a disposto no

paràgrafo seguinte e no art. 31 da Lei 8.248, do 23 do autubro de 2010.

(Negritos da Recorrente)

Resulta da observância a tais principios que a Administraçao deve se

balizar em critérios objetivos previamente definidos no instrumento convocatório, sendo minima a

margem de apreciação subjetiva na conduçao dos procedimentos da licitaçao.

A doutrina e prOdiga em ensinamentos delimitando o campo do atuaçao

das ComissOes de Julgamento nos procedimentos licitatorios, de modo a inibir decisoes subjetivas ou de

cunho pessoal. For oportuno, cita-se a liçao do PROF. HELY LOPES MEIRELLES, ao tratar do princIpio

do julgarnento objetivo nas licitaçOes, tratando o julgamento das propostas como ato vinculado a

previsao do ato convocatOrio e da Lei, a saber:
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Julgarnento objetivo e o que se baseia no critério indicado no edital e nos

termos especIficos das pro postas. E principlo de toda Iicitaçao que seu

julgarnento se apoie em fatores concretos pedidos pela Administraçao, em

con fronto corn o ofertado pelos pro ponentes dentro do perrnitido no edital ou

cony/to. Visa a afastar o discricionarismo na escolha das propostas,

obrigando os julgadores a aterern-se ao critério prefixado pela

Adrninistraçáo, corn o qué se reduz e se delirnita a rnargem de valoraçao

subjetiva, sempre presente em qua/querju/garnento.3

(Grifos da Recorrente)

MARAL JUSTEN FILHO, reforça a ideia, ao destacar que:

(..) em termos amp/os, a objetividade significa imparcialidade mais

finalidade. 0 julgamento objetivo exclui a parcialidade (tomada de

posiçao segundo ponto de vista de uma parte). Mas isso O insuficiente.

A/em da imparciafidade, o ju/gamento tern de ser formu/ado a Iuz do

interesse pUb/ico. 0 interesse pUblico nao autoriza, contudo, ignorem-

se as disposiçoes norteadoras do ato con vocatório e da Lei. Nao se

adrnite que, a pretexto de selecionar a me/hor proposta, sejam

amesquinhadas as garantias e os interesses dos licitantes e ignorado o

disposto no ato con vocatOrio. '

(Grifos da Recorrente)

A Profa. MARIA SYLVIA ZANELLA DI FIETRO e bastante incisiva quanto a

importância de se respeitar o principio do julgamento objetivo:

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. Malheiros Editores, 24a. Ed. p.249.
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentãflos a Lei de Licitaçoes e ContratosAdministrativos. Editora Dialética, 8a Ed. ! p. 448.
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I

Trata-se de principlo essencia/ cuja inobservància enseja nuildade do

procedirnento. A/em de mencionado no art/go 30 da Let n° 8.666193, ainda tern

seu sent/do explicito no artigo 41 (..). 0 principio dirige-se tanto a

Administraçao, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes,

pois estes näo podern deixar de atender aos requisitos do Instrurnento

convocatOrlo (edital ou carte convite); ( ... ) se deixarem de atender as

exigéncias concernentes a pro posta, serào desclassificados (art 48, 1).

Quando a Adrninistraçao estabelece, no edital ou na can'a-convIte, as condiçOes

para paflicipar da licitaçao e as cláusulas essenclais do futuro contrato, os

interessados apresentarão sues propostas corn base nesses elernentos; ora, se

for aceita a proposta ou celebradas, burlados estarao os principios da

licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, pots aquele que se

prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela meihor proposta

apresentada por outro licitante que os desrespeitou. TarnbOrn estariarn

descurnpridos os principios da publicidade, da /ivre cornpetiçâo e do ju/gamento

objetivo corn base em critèrios fixados no edita/.5

(Grifos da Recorrente)

4.4. Do Descumprimento do PrincIpio da Vinculação ao Ato Convocatório

A Lei Federal n° 8.666/83 (art. 41, caput) e categórica ao se referir ao

priricipio da vinculaçao ao edital, in verbis:

Art. 41. A Adrninistraçôo nâo pode descumprir as norrnas e condiçoes do edital

ao qua/ se acha estritarnente vinculada.

0 Edital, neste caso, torna-se lei entre as partes assernelhando-se a urn

contrato de adesao cujas clausulas são elaboradas unilateralrnente pelo Estado.

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2003. pp. 307-308.
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CARLOS ARI SUNDFELD, ao abordar o pdncIpio da vinculaçao ao

instrurnento convocatOrio, ressalta 0 seguinte:

A vinculaçao ao instrumento con vocatOrio cumpre trip/a objetivo. De urn lado,

aferra a Adrninistraçao ao Direito, na rnedida ern qua a sujeita ao respeito

de seus pro prios atos. De outro, impede a criação de etapas ad hoc ou a

eleição, depois de iniciado o procedimento, de critérios de habilitaçao ou

julgarnento destinados a privilegiar licitantes. Por fim, a vita surpresas para

estes, que podern formular suas propostas corn inteira ciência do que do/es

pretende o /icitador. ApOs o inicio da Jicitaçao, a Unica surpresa para as /icitantes

dove ser quanta ao conteUdo das propostas do seus concorrentes.6

(Grifos da Recorrente)

E da Iição supracitada, extral-se que a Comissao de Licitaçao NAO tern

a prerrogativa de alterar, ainda que ern sede de interpretaçäo subjetiva, as condiçoes inicialmente

estabelecidas no edital, sern quo isto comprometa a legalidade do certarne.

Tal imperativo traz em seu bojo, alem de garantia a moralidade e a

impessoalidade administrativas ja abordadas, o respeito ao princIpio da segurança jurIdica. 0

cumprirnento integral do estabelecido na lei interna da Licitaçao, a Edital, nao e ato discricionário da

Adrninistraçao. Tanto ela quanto os licitantes estão vinculados a todas Os seus termos.

Dessa forma, tern-se por garantida a segurança juridica e a igualdade de

participação na Licitaçao, pOis os licitantes sabem gue, se näo cumpridos todos os itens do Edital,

seräo desciassificados. Nao ficando a critèrio da Administraçao quern será ou nao qualificado,

classificado ou inabilitado.

Os principios transcendern ate rnesrno o campo aleatOrio da vontade do

legislador, para, ern nome da segurança juridica, se firrnarern corno postulados irnanentes a todo e

SUNDFELD, Carlos Ni. Licitaçao a contrato administrativo de acordo corn as leis 8.666193 e 8.883194. 2' Edicao. São Paulo:

Malheiros. 1995. p. 21.
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qualquer ordenamento que preze pela manutenção da Democracia e do Estado de Direito. Tal garantia

confere aos administrados a certeza de que as regras seräo respeitadas para todos e para qualquer

urn. Esse é o alicerce da chamada segurança juridica".

MARAL JUSTEN FILHO cornpartilha desta opiniao, quando afirma:

Sob urn certo angola, o ed/tal é a fundamento do validade dos atos praticados no

curso da tic/ta çãø, na acepção do quo a descon form/dade entre o ed/ta! e Os atos

administrat/vos praticados no curso da tic/ta ção se resolve pela invalidade

destes óltimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a

Adniinistraçao Páblica frustra a própria razão de ser da licitaçäo. Viola os

princIpios norteadores da atividade administrativa, tais como a legalidade,

a moralidade, a isonomia. 0 descumpAmento a qualquer regra do ed/tal dovera

ser reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interim da

Administraçao PUblica, Nem mesmo o vicio do ed/tal justifica pretensao do

ignorar a disciplina por ole veiculada. Se a Adrninistraçao reputar viciadas cu

inadequadas as regras contidas no ed/ta!, não Ihe O facultado pura e

s/rn p!esrnente ignorà -las ou a!ter64as.'

(Grifos da Recorrente)

Desse modo, conclui-se que o julgamento dessa d. Comissao de

Licitação, que atribuiu pontuação e nota diniinuida a ora Recorrente, bern assim que qualificou e pontuou

excessiva outras concorrentes ao arrepio da lei, demonstra a adoçao de critérios subjetivos quando da

análise das propostas face aos cdtérios objetivamente dispostos no Edital e fere, a urn so tempo, as

disposiçOes contidas no artigo 37, caput da Constituiçao Federal, as regras dos artigos 30, 41 e 44 da Lei

Federal n° 8.666/93, devendo, portanto, o ato ser revisto, corn a consequente rnajoração da pontuação da

licitante ora Recorrente, bern assim diminuidas as notas dos Licitantes que flagrantemente não atenderarn

ao quo especifica o Edital, em respeito aos principios da legalidade, da isonomia, da vinculaçao ao

instrurnento convocatOrio e, principalmente, ao principio do julgamento objetivo.

JUSTEN FILHO, Marçal. ComentErios a lei de !icitaçoes e contratos adrninistrativos. 14 Ediçao. So Paulo: Dialética. 2010. p.

568.
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V. CONCLUSAO E REQUERIMENTOS FINAlS

Diante de todo o exposto, e considerando que os documentos acostados

na Proposta TOcnica desta Recorrente atendem plenamente aos requisitos editalicios; que ha docurnentos

das empresas Engeplus e MPB que nao poderiam ter sido acatados e pontuados; e, que houve flagrante

afronta aos principios da objet/v/dade, da vincu/ação ao instrumento convocatOrio e da igualdade requer-

se o CONHECIMENTO e PROVIMENTO do presente recurso, corn atribuiçao de efeito suspensivo (conforme

determinaçao do §2° do art. 109 da Lei n° 8.666/93) para que:

1. Seja revogado o ato que habilitou indischrninadarnente todas as

licitantes - caso em que o Recurso dantes protocolado por essa Recorrente devera ser devidarnente

analisado e julgado pela autoridade superior; ou, que seja o processo como urn todo revogado, tudo nos

termos aventados em preliminar.

2.Em não sendo acatada a p relirninar, reguer-se:

2.1. que sejam revisadas e majoradas as pontuaçOes atribuidas a

Recorrente, nos moldes dispostos neste recurso;

2.2. que sejarn revisadas e diminuidas as pontuaçOes conferidas a

empresa Engeplus, também nos moldes dispostos neste Recurso, declarando-a desciassificada no

certame; e,

2.3. que sejam revisadas e diminuidas as pontuaçOes conferidas a

empresa MPB, de acordo corn oque foi aventado na presente peça recursal, dec!arando-a desciassificada

no certame.
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3. Caso essa d. Comissao Permanente de Licitaçao, na improvâvel

hipotese de näo reconsiderar a decisao ora atacada, remeta o presente recurso administrativo a

autoridade superior, em obediência ao trâmite hierarquico previsto tanto no § 40 do art. 109 da Lei no

8.666/93.

Termos em que,

Pede deferimento.

Curitiba, 09 de maio de 2018.

afael Fernando Tozzi
Representante Legal

COBRAPE - COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS
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Anexo 01 - Esciarecimento ao Questionamento 07



Perguntas e Respostas n° 07 (NOVO)

QUESTIONAMENTO 01:
Acerca do A/canoe da Expressao "Pianos Setoriais"
No item 15.1 do Edital, que trata da Experiencia da Empresa, na Tabela 5— Critérios
considerados na ava/iaçao da empresa (p.89) - encontra-se assim redigido:

Tabela
5 - Criterlos considerados na avahaçao da empresa.

Item	 Descruçao	
Pontuaçao

Maxima
1.	 Criterios para Pontuação da Empresa 	 40

Eiaboraçao de Pianos de Recursos Hidricos ou de Bacias
Hidrográficas (estaduais ou federals)

1.1	 NUmerominimodeatestados: 1 	 20
NUmero máximo de atestados: 4
Pontuacâo por atestado: 5 pontos
Participaçao em estudos reiacionados a gestao de recursos
hidricos

1.2 NUmero minimo de atestados: 3 	 10
NUmero maxima de atestados: 5
Pontuaçao par atestado: 2 pontos
Eiaboraçao de Pianos Setoriais reiacionados a gestao de
recursos hidricos

1.3 NUmero minima de atestados: 3 	 10
Nümero máxirno de atestados: 5
Pontuaçâo par atestado: 2 pontos

Considerando que cada atestado de cornprovaçâo de experiência so poderá pantuar
nurn Unico item dos critérios estabelecidos na tabela dantes transcrita, bern assirn,
por ser ténue a diferencia entre Pianos Setoriais e Estudos relacionados a gestão
de reoursos hidricos, podendo estes Ultimos estarem naqueles contidos, segue 0
question amento:
PERGUNTA: 0 qué esta Comissão entende par Pianos Setorlais equals Os tipos de trabaihas
serão aceitos para pontuar neste item?

RESPOSTA 0 01

Os Pianos Setorlais mencionados na Tabela 5 do Projeto Básico referem-se
aos setores de usuários de recursos hIdricos (turismo, agricultura,
navegação, etc.). Eies podem abordar temas como: potencialidade,
conflitos, cenãrios, estratëgias, diretrizes e as formas de relacionamento de
cada setor corn os atores sociais. E de responsabilidade de cada empresa
apresentar a documentaçâo que julga ser mais adequada ao cumprimento
dos requisitos elencados no Projeto Básico. A aceitação ou nAo da
docurnentaçAo apresentada serã feita durante a fase de habilitaçao técnica
das empresas participantes do processo licitatório.



QUESTIONAMENTO 02:
Acerca do nUmero de atestados que poderão ser apresentados
Ainda referente ao item 15.1 do Edital - que trata da Experiência da Empresa - na
Tabela 5 - Criterios considerados na ava!iação da empresa (p.89) - dantes
transcrita, interessa questionar acerca do nUmero de atestados passiveis de serem
apresentados para cada criteria de pontuação estabelecido.
Em que pese restar clara que o nCimero maxima de atestados a serem por item
pontuados e o de 05 (cinco), surge a dUvida acerca da possibilidade da licitante
acostar a proposta um nUmero maior de atestados. Neste sentido, questiona-se:
PERGUNTA: Serão analisados por essa Cornissão atestados que suplantarem a quantidade
de cinco docurnentos por item especificado? Caso contrãrio, qual será a criteria
estabelecido para anélise de atestados em nümero malor ao estabelecido

RESPOSTA n'02

o nUmero .mInimo e máximo de atestados, por item de avaliaçao, está
definido na Tabela 5 do Projeto Básico. Não serâo analisados atestados que
ultrapassem este limite. E de responsabilidade de cada empresa indicar as
atestados por item de ava!iação, respeitando o nUmero máximo de atestados
exigidos.

QUESTIONAMENTO 03:
Acerca da curnu/açao de pontuaçao de titulaçao
De acordo corn a tabela 7 - Critérios considerados na avaliaçäo dos coordenadores de
produto - página 91— tem-se que:

Tabela 7 - Critérios considerados na avaliaçao dos coordenadores de produto.

Item	 Descriçao	
Pontuação

Maxima
Criterios para pontuaçäo dos Coordenadores de Produto

3.	 Seri considerado neste item o profissional de nivel superior corn 	 30
graduaçao em quaiquer area de formaçâo.

3.1	 POs-graduaçao (Lato Sensu) 	 1
3.2	 Nas areas das especialidades	 Mestrada (Stricto Sensu)	 3
3.3	 Doutarado (Stricto Sensu)	 6

Experiencia profissional acirna de 5 anos nas areas das
especiakdades
NUmero minirno de anos comprovados acima de 5 anos: 1 	 12
NQrnero máxirno de anos comprovados acima de 5 anos: 6
Pontuacâo por ano comprovado acima de 5 anos: 2 pontos
Participaçao na elaboraçao de Pianos de Recursos Hidricos Cu de
Bacias Hidrograficas
NOrnero minirno de comprovapão: 2 	 5
NUmero máxirno de comDrovacão: 4
Pontuacâo por Droieto: 2 pontos.

Na sequència, na página 92 do Edital, afirma a Edital, que:



o As especialidades (lath sensu), elencadas, deverão ser comprovadas por meio de certificado
ernitido pela instituiçao competente, nacional ou internacional, devidamente reconhecida pelo
Ministério da Educaçao - MEC, exigindo-se uma carga horéria minima de 360 horas em cada
especialidade.

0 Sor5o considorados pare fins do pontuacao, Mestrado o Doutorado (stride sonsu) dosdo quo
dovidamento comprovado pc/a Instituição compotonto, nacional ou intemacional, dovidamonto
reconhecida polo MEC.

S Cabo ressaltar quo para fins do pontuaçao do titulação, sorá considorado o somatOrio da
pontuaçao, ou sofa, a pontuação sorâ cumulative.

PERGUNTA-SE: Considerando que a pontuaçâo para 0 critérlo da titulaçâo será cumulativa,
entende esta licitante que tambern será pontuado, ate o limite máximo perrnitido, qual seja
10 pontos, duas ou mais especialidades para urn rnesrno profissional. Neste caso, entende
esta licitante, por exemplo, que urn profissional que possua 3 (trés) Pos-Graduaçöes (Lato
Sensu) e Mestrado, rnas quo no possua Doutorado, flguraria corn 6 pontos; Ou, urn
profissionat que venha a apresentar 2 (dois) Doutorados na area, figuraria corn 12 pontos.
Está certo este entendimento

RESPOSTA n'03

A ültima coluna da Tabela 7 do Proj eto Básico traz a pontuaçâo maxima
para cada item da ava!iaçAo dos coordenadores de produto. Portanto, será
considerado apenas urn tItulo para cada especialidade (pos-graduacao,
mestrado e doutorado).

QUESTIONAMENTO 04:
Acerca da Comprovaçao do ExperiOncia dos Pro fission ais da Equipe Tecnica
Ao tratar da cornprovação do tempo de experiência dos profissionais integrantes da equipe
técnica o edital solicita quo junto da apresentaçâo de Cópia de Carteira de Trabaiho e
Previdéncia Social - UPS, de declaraçào do órgão ou certidâo de tempo do serviço, deverá
ser apresentado declaração do empregador referente aos requisitos para exercicio do cargo,
bern corno para as datas (més e ano) de inIcio e fim da realização da atividade.

PERGUNTA-SE: Qual o objetivo de tal declaraçao? Quo tipo do inforrnaçöes este docurnento
deve conter? Existe algurn formato sugerido?

RESPOSTA n'04

o objetivo da declaração é conhecer as atribuiçôes do cargo para o qual o
profissional foi contratado, a fim de verificar se estas estäo de acordo corn
as areas das especialidades citadas no Projeto Básico (item 15.1. "c"). Nâo
ha sugestão de formato.

QUESTIONAMENTO 05:
Ainda referente a comprovaçâo da experiencia dos profissionais, quando da
apresentaçâo de atestados de capacidade técnica ou declaraçâo expedido por
pessoa juridica de direito páblico ou privado, entende esta licitante que estes
deverão ser feitos rnediante a apresentaçâo de CAT (Certidao de Acervo Tecnico),
nos casos em que os conselhos de classe a que pertencer o profissional assirn o
exigir, atendendo assim a legislaçâo em vigor.



PERGUNTA-SE: Está correto este entendimento?

RESPOSTA n'05

Sim, o procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarn as
disposiçOes da Lei Federal n° 8.666/1993, que em seu artigo 30 estabelece
que:

Art. 30. A docurnentaçao relativa a qualiflcaçao técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

II— comprovaçào de aptidao para desenipenho de atividade pertinente e
compatIvel em caracterIsticas, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicaçao das instalaçOes e do apareiharnento e do pessoal
técnico adequados e disponIveis para a realizaçao do objeto da licitação,
bern como da qualificaçao de cada urn dos membros da equipe tëcnica que
se responsabilizara pelos trabaihos;

§ 10 A comprovaçAo de aptidâo referida no inciso II do "caput" deste artigo,
no caso das !icitaçOes pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados
fomecidos por pessoas jurfdicas de direito pUblico on privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as
exigéncias a: (grifo nosso)

QUESTIONAMENTO 06:

Na pâgina 24 do referido edital, o item 20.1 assim afirma: os preços serão
irreajustaveis, sendo nula do pleno dire/to qualquer estipulaçao do reajuste do preço,
con forme item 19 do Projeto Basico.
Ocorre que se trata de contrato cam vigéncia de 16 meses, fato este que par si SO
impOe, de acordo com a Iegislaçao pátria, a presença de clausula de reajuste.

Acerca da necessidade de Cláusula de Reajuste, cumpre, em apertada sintese,
esciarecer que:

o artigo 37, inciso XXI da Constituiçâo Federal, ao afirmar que deverão ser
mantidas as condiçoes efetivas da proposta durante toda a execução
contratual, acaba par estabelecer como um dos principios das contrataçOes
pUbhcas a manutençâo do equiiibrio econâmico-financeiro do contrato. E
uma das formas de recomposição é a concessâo do reajustamento dos
preços, que nada mais é do que a mera recomposição do valor aviltado pela
inflaço.
A Lei no 10.1 92/2001, que dispoe sabre medidas compiementares ao Piano
Real, em seu art. 31 , § 10, diz que a periodic/dade anual para o reajuste de
preços nos contratos em quo sofa patio Orgão ou entidade da Administração
PUblica dirota ou id/rota da Uniäo, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios será contada a partir da data limits para apresentaçäo da
proposta ou do orçamento a quo essa so referir.



Já o inciso Xl do art. 40 da Lei n o 8.666/93, contempla que o edital indicará
obrigatoriamente o critério de reaju.ste, que devera retratar a variação efetiva
do custo de produçao, admitida a
Nao por outra razão, o Tribunal de Contas da Uniâo tern Dosicionamento
firme que em todos os contratos, mesmo naqueles cc
inferior a 12 (doze) meses, a clausula de reajuste é
AcOrdao n° 7312010— Plenário

rn prazo de duraçâo
indispensavel (p. ex.

Feitas as consideraçoes, PERGUNTA-SE:

• 5.1. Considerando o exposto esta licitante entende que o reajuste devera ser
concedido após doze meses contados da apresentação da proposta. Esta
certo este entendimento?

• 5.1. Em sendo afirmativa a resposta, qual o critério de reajuste que será
aplicado ao contrato?

• 5.2. Em nâo havendo cláusula de reajuste, em qual dispositivo legal essa d.
Corn issão de Licitaçâo esté a se basear?

RESPOSTA n'06

Essa estipulaçAo, porém, não é obrigatOria, mas uma faculdade que a lei
confere ao gestor püblico como rnecanisrno de assegurar o efetivo equilIbrio
econômico dos contratos, conforme previsão do art. 37, inciso XXI, da
Constituiçao da RepUblica.

Resurnindo, a previsão de reajuste dos valores a serern contratados, se for o
caso, deve ficar clara tambérn no projeto bãsico ou termo de referéncia, tanto
quanto no instrumento convocatório da licitaçao, nos quais devern ser
fixados, corn clareza, os critérios de reajustes. Contudo, reafirma-se, a
inserção de cláusu!a de reajuste, no edital de licitaçao e faculdade conferida
ao adrninistrador, não uma irnposiçäo legal.

QUESTIONAMENTO 07:
Referente as exigéncias minimas estabelecidas no edital (Tabelas 5, 6 e 7), tanto
para o nUmero de trabalhos a serem comprovados (atestados) pela empresa e
pelos profissionais, assim como em relaçâo ao tempo de experiência minima
exigido para os integrantes da equipe técnica (10 anos para o coordenador e 5
anos para os demais profissionais), entende esta licitante que tais critérios são pré-
requisitos para preenchimento das condiçôes minirnas para participação no
processo, e que no caso de não atendimento destes itens, os proponentes serão
sumariamente desabilitados.
PERGUNTA-SE: Está correto este entendimento?

RESPOSTA n'07

Sim.



Anexo 02 - Recurso Anteriormente Protocolado pela Cobrape



t4.1'R.

ILUSTRISSIMA SENHORA CLEIDIONICE VERISSIMO, PRESIDENTE
LICITAçA0 DA AGENdA REGULADORA DE AGUA5, ENERGIA
DISTRITO FEDERAL.

DA COMISSAO ESPECIAL DE
E SANEAMENTO BASICO DO

Ucitaçâo n°. 002t2017
Processo Administrativo no. 0197-000.29712015
Modalidade: Concorrencia do Tipo Técnica e Preço

COBRAPE - COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS F

EMPREENDIMENTOS, doravante denominada somente de Recorrente ou COBRAPE - pessoa juridica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 58.645.219/0001-28, corn sede em São Paulo, na Rua

Capitao Antonio Rosa, 406, Jardim Paulistano - SP (CEP: 01443-010), par meio de seu procuradar ao

final assinado, vem, respeitosarnente, a presença de Vossa Senhoria, corn fundamento no art. 109 da Lei

n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, e no Edital, interporo ptesente

RECURSO ADMINISTRATIVO
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ILUSTRISSIMA SENHORA CLEIDIONICE VERISSIMO, PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL DE
LICITAçAO DA AGENCIA REGULADORA DE AGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BASICO DO
DISTRITO FEDERAL.

Licitaçäo n o. 002/2017
Processo Admjnjstratjvo n°. 0197-000.297/2015
Modalidade: Concorréncia do Tipo Técnica e Preço

COBRAPE - COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E

EMPREENDIMENTOS, doravante denominada somente de Recorrente ou COBRAPE - pessoa juridica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n o 58.645219/0001-28, corn sede em São Paulo, na Rua

Capitao AntOnio Rosa, 406, Jardim Paulistano - SP (CEP: 01443-010), por meio de seu procurador ao

final assinado, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, corn fundamento no art. 109 da Lei

no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no Edital, interpor o presente

RECURSO AL)MINISTRATIVO
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em face do juigamento que desciassiflcou esta Recorrente do processo

em epIgrafe, consubstanciado na Ata de Julgamento da Proposta Técnica - Concorréncia ADASA no.

002/2017, tornada pUblica o dia 20 de marco do corrente ano, pelos motivos de fato e de direito a seguir

aduzidos, os quais foram articulados a partir das disposiçOes editalicias e anexos, das informaçoes

constantes do processo IicitatOrio, da aplicaçao dos principios constitucionais, da interpretação da Lei n°.

8.666/93, 0, de pesquisas doutrinarias e jurisprudenciais.

SINTESE DOS FATOS

Cuida-se do recurso acerca da anàiise e julgamento proferido por

essa d. Comissao de Licitaçao, consubstanciada na Ata de Juigamento da Proposta Tècnica -

Concorrencia ADASA n o. 00212017, tornada pUblica no dia 20 do marco do corrente ano, promovido

pela Agencia Reguladora de Aguas, Energia e Saneamento Bâsico do Distrito Federal, para a

contrataçao do serviços de Empresa Especializada para elaboraçao do Piano de Recursos Hidricos das

Bacias Hidrograficas dos afluentes distritais do rio Paranaiba (PRH - Paranoa).

De acordo coma a roferida Ata de Juigamento da Proposta Técnica -

essa d. Comissao do Licitaçao, corn respaido na Nota Técnica SEI . GDF n° 5/2018 -

ADASA/SRH/CORH J do 07 de marco do 2018, eiaborada pela Coordenaçao de Reguiaçao da

Supedntendéncia do Rocursos Hidricos - CORH-SRH docidiu, e guivocadamente, DESCLASS1FICAR,

corn base no item 9 do Edital, o item 14, e subitem 15.1, item 15 . do Projeto Básico do Editai de

Concorréncia ADASA n° 0212017, a ornprosa COBRAPE por entender quo esta não obteve a

pontuação minima no item 3.4, dos candidatos a consultor do Produto 6 e do Produto 7.

Para alem do ter dosciassificado a ompresa COBRAPE, essa douta

Comissao do Iicitaçao, mediante interpretaçao dispare da que foi empregada quando da anaiise e

julgamento da proposta da Recorrente, acatou, pontuou o ciassificou as empresas Engeplus e

MPB, fato osto quo por si SO impOe a roforma do ato, voz quo traduz afronta direta as bases legal e

principiolOgica quo regom as hcitaçoes, principaimento ao princIplo da isonomia.
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Observa-se Que houve nor narte da Cornissao:

Desrespeito a base legal, ao edital e aos principios que regem as

IicitaçOes, principalmente aos principios do julgamento objetivo, da vinculaçäo ao instrumento
convocatór!o e, ao princIplo cia isonomia, principios estes que se encontram jungidos aos princIpios
constitucionais cia legalidade, cia impessoalidade e, cia moralidade.

II.	 RAZOES DE FATO QUE IMPELEM A REFORMA DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
TECNICA APRESENTADA PELA RECORRENTE

2.1. Da motivaçäo errônea de que a Cobrape nao obteve a pontuaçäo minima no Item 3.4

A decisao dessa d. Comissao de Licitaçao em desclassificar a

Recarrente encontra-se notoriamente ausente de motivação plausivel frente a legislaçao pâtria e ao

Edital.

Alega a Comissao que a Recorrente näo obteve a pontuaçao minima

no Item 3.4, dos candidatos a consultor do Produto 6 e do Produto 7, fato este que nao condiz

com a conteUdo e validade dos docurnentos que foram acostados na Proposta, bem assim cam o que

dispoe a Edital.

Cumpre enfatizar que acerca da Experiência do Coordenador Geral e

Coordenadores de Produto apregaa o Edital que para cada produto a empresa deveria indicar urn

profissional para ser o responsâvel técnica que pela coardenaçao das atividades necessádas. Estes

mesmos profissionais deveriam demonstrar ter experiência no desenvolvimento de atividades e

produtos siriiilares aos exigidos neste Projeto Basico. Nesse sentido e, de acardo com as exigéncias

constantes do Ato ConvocatOrio, foram indicados 1 (urn) Coordenador Geral e 8 (oito) coordenadores de

produto.

Ocorre que a análise e julgamento pertinente ao item 3.4, a englobar

todos os profissionais apresentados, deve ser quase que na sua totalidade refeita, haja vista que

houve falha por pade do parecer que deu azo a decisao que agora se rebate.
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Conforme restará comprovado no corpo da presente peça recursal,

houve desconsideraçao por parte dessa Comissao de Licitaçao quando da analise dos documentos

acostados ao processo, não so no que se refere aos coordenadores apontados para os produtos 6 e 7,

bern corno para a Coordenadar Geral e para a quase totalidade dos 8 coordenadores de produto

indicados em referencia ao estipulado no item 3.4 dantes discriminado.

Em contrapartida, essa d. Comissao de Licitaçao empregou interpretação

diferente - subjetiva, portanto - quando da analise e julgamento de documentos simitares aos que foram

apresentados pela Recorrente, afrontando a base legal e principiologica vigente.

E o que se passa a demonstrar.

2.1.1. Do Equivoco Cometido na Anãlise e Julgamento do Coordenador do Gera! - Carlos Eduardo

Curl Salle go - Quanto aos Quesitos Elencados no Item 3.4

Para fins de comprovaçãa do tempo de experiéncia do Profissional

Carlos Eduardo Curi Gallego, indicado para a funçao de Coordenador Geral do presente processo, foi

apresentado, conforme facultado no edital, sua CTPS (Carteira de Trabaiho e Previdéncia Social),

comprovando que o rnesrna possui vinculo CLI corn essa ernpresa desde o ano de 2002, conforme

fls. 1940 a 1944.

0 edital, em sua página 92, estabelece que: 'A comprovaçao de tempo

de experiéncia na area podera ser efetuada rnediante apresentaçao de cópia da Carteira de Trabalho e

Previdencia Social - CTPS, de declaraçao do Orgão oude certidao de tempo de serviço. Esta

comprovaçao devera ser acompanhada de declaraçao do ernpregador referente aos requisitos para

exercicio do cargo, bern corno para as datas (rnes e ano) de inicio e firn da realizaçao da atividade."

(Grifos da recorrente).

Sendo assim, de acordo corn o disposto, fica claro que o licitante

pode optar por apenas uma das formas de comprovação exigidas para tal fim, ficando evidente
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0 equivoco desta comissäo ao se considerar apenas a apresentaçao de atestados técnicos para

cumprir Os presentes requisitos.

Alega ainda, essa douta Comissao que pade da documentaçao

comprobatoria do tempo de serviço de Carlos Eduardo Curl Gallego (Item 3.4) trata-se de

declaraçao da prôpria empresa concorrente COBRAPE (f I. 1975), o que, de acordo corn o Edital

de Licitaçao n° 0212017 não poderia ser contabilizado. 6 no Item 3.4.

Sobre tal alegaçäo, retoma-se o item da página 92: "A

comprovaçäo de tempo de experiência na area poderâ ser efetuada mediante apresentaçao de

cópia da Carteira de Trabaiho e Previdencia Social - CTPS, de declaraçao do órgäo ou de

certidao de tempo de serviço. Esta cornprovaçao deverâ ser acompanhada de declaraçao do

em pr&iador referente aos requisitos para exercicio do cargo, bern corno para as datas (mes e ano) de

inFcio e firn da realizaçao da atividade."

Este mesmo item é corroborado através do esclarecirnento n° 5, item

10.4: "A cornprovaçäo de tempo de experiência na area podera ser efetuada mediante apresentação

de cOpia da Carteira de Trabalho e Previdencia Social - UPS, de declaraçao do Orgao ou de certidao

de tempo de serviço. Esta cornprovaçao deverâ ser acompanhada de declaraçao do ernpregador

referente aos requisitos para exercicio do cargo, bern como para as datas (mes e ano) de inicio e fim

da realizaçao da atividade.", nesse contexto solicita esciarecirnento sobre o entendirnento dessa

comissão no texto sublinhado acirna? Resposta: "0 empregador deverà listar todas as atribuiçoes do

cargo para o qual o profissional foi contratado."

Sendo assirn, visando atender o disposto no edital, e conforrne

resposta ao esclarecirnento n o 5, e que foi a apresentado a declaraçao em questäo (fl. 1975), e não

corn outro propôsito, devendo a presente alegaçao serdesconsiderada.

Adernais, considerando que o edital, em suas páginas 92 e 93, faculta,

rnas não lirnita, para a cornprovaçao do tempo de experiéncia, a apresentação de atestados de

capacidade técnica ou declaraçao expedido por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, a
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empresa apresentou, a tim de serem somados aos anos da CTPS, os serviços de consultoria

presentes nas fls. 1945, 1957 e 1964.

Insta ressaltar que essa mesma Cornissao de Licitaçao acatou e

pontuou comprovaçao dada mediante a apresentação de CTPS e Declaraçao ernitida pela prOpria

Ernpresa para a licitante Engeplus, estabelecendo assim, critérios diferentes as concorrentes de urn

mesrno processo, ato este indubitaveirnente ilegal e passivel de anular o certame.

Outro fato que nao pode ser ignorado por essa d. Cornissao, so os

atestados técnicos apresentados para fins de coniprovaçao da experiência especifica do profissional

(fls. 1979 a 2010), pois apesar destes não terern sido inicialmente apensados corn este objeto, não

podern ser sirnplesrnente desconsiderados, pois fazern parte do processo corno urn todo. Irnportante

ressaltar, que tal cornprovação, por si SO, ja representa parte considerãvel da experiência do

profissional, conforrne pode ser observado na planilba do ANEXO I.

Para tanto, considerando os fatos apresentados, e notOrio o equlvoco

desta Comissao quanto aos critérios utilizados para o julgarnento do tempo de experiéncia do

presente profissional, urna vez que, sornando-se o tempo da CTPS (Carteira de Trabaiho e

Previdéncia Social) e o tempo de serviço dos atestados apresentados, o profissional devera receber

note rnâxirna, ou seja, 12 pontos, pare o critério ern questão.

2.1.2. Do Equivoco Corn etido na Anâlise e Julgarnento do Coordenador do Produto I - Rafael

Fernando Tozzi Quanto aos Quesitos Elencados no Item 3.4

Para fins de comprovação do tempo de experiência do Profissional

Rafael Fernando Tozzi, indicado para a funçao de Coordenador do Produto 1 do presente certame, foi

apresentado, conforrne facultado no edital, sua CTPS (Carteira de Trabalho e Previdencia Social),

coniprovando que este possui vinculo CLT corn essa ernpresa desde o ano de 2010, conforrne fls.

2024 a 2029 do processo.

0 edital, em sua página 92, estabelece que: 'A cornprovaçao de tempo

de experiOncia na area poderá ser efetuada rnediante apresentaçao de có p ia da Carteira de Trabalho e

Previdéncia Social - CTPS, de declaração do Orgâo oude certidao de tempo de serviço. Este

cornprovação devera ser acompanhada de declaraçao do ernpregador referents aos requisitos para
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exerciclo do cargo, bern coma para as datas (rnês e ano) de inicio e firn da realizaçao da atividade."

(Grifos da recorrente).

Sendo assim, de acordo corn o disposto, fica claro que o licitante pode

optar par apenas uma das formas de comprovação exigidas para tal fim, ficando evidente a equivoco

desta Comissao ao se considerar apenas a apresentação de atestados técnicos para cumprir os

presentes requisitos.

Alega ainda, essa douta Cornissao, que parte da docurnentaçao

comprobatOria do tempo de serviço de Rafael Fernando Tozzi (Item 3.4) trata-se de declaraçao da

prOpria empresa concorrente COBRAPE (fl. 2068), o que, de acordo corn o Edital de Licitaçao n°

02/2017 não poderia sercontabilizado no Item 3.4.

Sabre tal alegaçao, retoma-se a item da página 92: 'A cornprovação de

tempo de experiência na area podera ser efetuada mediante apresentação de cOpia da Carteira de

Trabaiho e Previdencia Social - CTPS, de declaraçao do ôrgao ou de certidao de tempo de serviço.

Esta cornprovaçäo devera ser acompanhada de declaraçao do em pregador referente aos

requisitos para exercicio do cargo, bern corno para as datas (mes e ano) de inicio e fim da

realizaçao da atividade."

Este mesmo item e corroborado através do esclarecimento n o 5, item

10.4: "A cornprovaçao de tempo de experiência na area poderâ ser efetuada mediante apresentagao

de cópia da Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS J de declaraçao do ôrgão ou de certidao

de tempo de serviço. Esta comprovaçao deverá ser acompanhada de declaraçao do empregador

referente aos requisitos para exercicio do cargo, bern coma para as datas (més e ano) de inicio e firn

da realizaçao da atividade.', nesse contexto solicita esclarecimento sabre o entendimento dessa

comissäo no texto sublinhado acima? Resposta: "0 empregador devera listar todas as atribuiçOes do

cargo para o qual o profissional foi contratado.'

Sendo assim, visando atender a disposto no edital, e conforme

resposta ao esclarecimento n° 5, é que foi a apresentada a declaraçao em questao (II. 2068), e näo

cam outro propOsito, devendo a presente alegação ser desconsiderada.

Ademais, considerando que o edital, em suas pâginas 92 e 93, faculta,

mas não limita, para a comprovação do tempo de experiência, a apresentação de atestados de
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capacidade técnica ou declaraçao expedido par pessoa juridica de direito pUblico ou privado, a

empresa apresentou, a firn de serern sornados aas anas da CTPS, as serviços de consultoria

presentes nas fls. 2030 e 2067.

Insta ressaltar que essa mesma Cornissao de Licitaçao acatou e

pontuou cornprovação dada mediante a apresentação de UPS e Declaraçao ernitida pela prôpria

Empresa para a licitante Engeplus, estabelecendo assirn, critérios diferentes as concorrentes de urn

rnesrno processo, ato este indubitaveirnente ilegal e passivel de anular a certarne.

Outro fata que não pade ser ignorado par essa d. Cornissao são as

atestadas técnicos apresentados para fins de compravaçao da experiOncia especifica do profissional

(fis. 2071 a 2102), pois apesar de nãa terern sido inicialmente apensados corn este objeto, não podem

ser simplesmente desconsiderados, pals fazem parte do processo como urn todo. Irnportante ressaltar

que tal cornprovação, por Si SO, já representa parte considerável da experiência do profissional,

conforrne pode ser observado na planilha do ANEXO I.

Para tanto, considerando os fatos apresentados, e notário o equivoco

dessa Cornissao quanto aos critérios utilizados para a julgamento do tempo de experiência do

presente profissional, urna vez que, sornando-se o tempo da UPS (Carteira de Trabalho e

Previdencia Social) e o tempo de serviço dos atestados apresentados, o profissional devera receber

nota máxirna, ou seja, 12 pontos, para o critério ern questão.

2.1.3. Do EquIvoco Cometido na Analise e Julgamento do Coordenador do Produto 3 - Rodrigo
Pinhefro Pacheco Quanto aos Quesitos Elencados no Item 3.4

Para fins de comprovaçao do tempo de experiéncia do Profissional

Rodrigo Pinheiro Pacheco, indicado para a funçao de 000rdenador do Produto 3 do presente certarne,

foi apresentado, conforrne facultado no edital, sua CTPS (Carteira de Trabalho e Previdencia Social),

comprovando que este possth vinculo CLI corn esta ernpresa desde o ano de 2010, conforrne fls.

2180 a 2182 do processo.

0 edital, em sua página 92, estabelece que: "A comprovação de tempo

de experiéncia na area poderâ ser efetuada mediante apresentaçao de côpia da Carteira de Trabalho e
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Previdencia Social - UPS, de declaraçao do ôrgão oude certidao de tempo de serviço. Esta

comprovaçao deverá ser acompanhada de declaraçao do empregador referente aos requisitos para

exercicio do cargo, bern como para as datas (mes e ano) de inicio e fim da realizaçao da atividade."

(Grifos da recorrente).

Sendo assim, de acordo com o disposto, fica claro que o licitante pode

optar por apenas uma das formas de comprovaçao exigidas para tal fim, ficando evidente o equivoco

dessa Comissao ao se considerar apenas a apresentaçao de atestados técnicos para cumprir Os

presentes requisitos.

Alega ainda, essa douta Comissão que pane da documentaçao

comprobatonia do tempo de serviço de Rodrigo Pinheiro Pacheco (Item 3.4) irate-se de declare çao da

própria empresa concorrente COBRAPE (fl. 2207), o que, de acordo corn o Edital de Licitaçao n°

02/2017 não poderia ser contabilizado.

Sabre tal alegaçao, retoma-se o item da página 92: "A comprovação de

tempo de experiéncia na area podera ser efetuada mediante apresentação de cópia da Carteira de

Trabaiho e Previdéncia Social - CTPS, de declaraçao do Orgäo ou de certidao de tempo de serviço.

Esta comprovaçao devera ser acompanhada de declaraçao do em pregador referente aos

requisitos para exercicio do cargo, bern corno para as datas (rnës e ano) de inicio e fim da

realizaçao da atividade."

Este mesmo item é corroborado através do esclarecimento n° 5, item

10.4: "A comprovação de tempo de expeniência na area poderâ ser efetuada mediante apresentação

de côpia da Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, de declaraçao do órgão ou de certidão

de tempo de serviço. Esta comprovaçao devera ser acompanhada de declaraçao do empregador

referente aos requisitos para exercicio do cargo, bem como para as datas (mes e ano) de inicio e fim

da realizaçao da atividade.", nesse contexto solicita esclarecimento sobre o entendimento dessa

comissao no texto sublinhado acima? Resposta: "0 empregador deverâ listar todas as atnibuiçOes do

cargo para o qual o profissional foi contratado."
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Sendo assim, visando atender a disposto no edital, e conforme

resposta ao esclarecimento n° 5, e que fol a apresentado a declaraçao em questão (fl. 2207), e não

tom outro propôsito, devendo a presente alegaçao ser desconsiderada.

Ademais, considerando que o edits!, em suas pâginas 92 e 93, faculta,

mas não limits, para a comprovaçao do tempo de experiéncia, a apresentação de atestados de

capacidade técnica ou declaraçao expedido por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, a

empresa apresentou, a fini de serern sornados aos anos da CTPS, os serviços de consultoria

presentes nas fis. 2183 a 2206.

Insta ressaltar que essa mesma Comissao de Licitaçao acatou e

pontuou comprovação dada mediante a apresentaçao de CTPS e Declaraçao emitida pela própria

Empresa para a licitante Engeplus, estabelecendo assim, critérios diferentes as concorrentes de um

mesmo processo, ato este indubitavelmente ilegal e passivel de anular o certame.

Outro fato que não pode ser ignorado por essa d. Comissao SO Os

atestados técnicos apresentados para fins de comprovaçao da experiéncia especifica do profissional

(fls. 2210 a 2239), pois apesar destes não terern sido inicialmente apensados corn este objeta, nao

podem ser simplesmente desconsiderados, pois fazern parte do processo como um todo. Importante

ressaltar, que tal comprovação, por si so, ja representa parte consideravel da experiência do

profissional, conforme pade ser observado na planilha do ANEXO I.

Para tanto, considerando os fatos apresentados, e notório o equivoco

dessa Comissao quanto aos critérios utilizados para o julgamento do tempo de experiência do

presente profissional, uma vez que, somando-se o tempo da CTPS (Carteira de Trabaiho e

Previdencia Social) e o tempo de serviço dos atestados apresentados, 0 profissional deverá receber

nota maxima, ou seja, 12 pontos, para o critérlo em questão.

2.1.4. Do Equivoco Cometido na Anãlise e Julgamento do Coordenador do Produto 4 - José
Antânio Oliveira de Jesus

Para fins de comprovaçäo do tempo de experiéncia do Profissional

José AntOnio Oliveira de Jesus, indicado para a funçao de Coordenador do Produto 4 do presente
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certarne, foi apresentado, conforme facultado no edital, sua CTPS (Carteira de Trabalho e Previdencia

Social), comprovando que o mesmo possui experiência na area desde o ano de 1986, tendo vinculo

CTL corn esta empresa desde 1997 conforme fls. 2268 a 2272 do processo.

0 edital, em sua página 92, estabelece que: "A comprovação de tempo

de experiência na area poderá ser efetuada mediante apresentaçao de cópia da Carteira de Trabaiho e

Previdencia Social - UPS, de declaraçao do Orgão oude certidao de tempo de serviço. Esta

comprovaçao deverá ser acompanhada de declaraçao do empregador referente aos requisitos para

exercicio do cargo, bem como para as datas (més e ano) de inicio e fim da realizaçao da atividade."

(Grifos da recorrente).

Sendo assim, de acordo corn o disposto, fica claro que o licitante pode

optar por apenas uma das formas de comprovaçao exigidas para tal fim, ficando evidente o equivoco

dessa Comissao ao se considerar apenas a apresentaçao de atestados técnicos para cumprir os

presentes requisitos.

Alega ainda, essa douta Comissao que parte da documentaçao

cornprobataria do tempo de serviço de José Antonio Oliveira de Jesus (Item 3.4) trata-se de declaraçao

da prOpria empresa concorrente COBRAPE (f I. 2273), o que, de acordo corn o Edital de Licitaçao no

02/2017 nao poderia ser contabihzado.

Sobre tal alegaçao, retoma-se o item da pâgina 92: "A comprovação de

tempo de experiOncia na area podera ser efetuada mediante apresentação de cOpia da Carteira de

Trabalho e Previdencia Social - CTPS, de declaraçao do ôrgão ou de certidão de tempo de serviço.

Esta comprovaçao devera ser acompanhada de declaraçao do em pregador referente aos

requisitos para exercicio do cargo, bern corno para as datas (mes e ano) de iniclo e fim da

realizaçao da atividade."

Este mesmo item é corroborado através do esciarecirnento no 5, item

10.4: "A cornprovagao de tempo de experiência na area poderá ser efetuada mediante apresentaçäo

de côpia da Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, de declaraçao do ôrgäo ou de certidao

de tempo de serviço. Esta comprovação deverá ser acompanhada de declaração do ernpregador
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referente aos requisitos para exercicio do cargo, bern corno para as datas (més e ano) de inIcio e firn

da realizaçao da atividade., nesse contexto solicita esciarecimento sobre o entendirnento dessa

comissão no texto sublinhado acirna? Resposta: "0 empregador devera listar todas as atribuiçoes do

cargo para o qual o profissional foi contratado."

Sendo assirn, visando atender o disposto no edital, e conforme

resposta ao esciarecirnento n° 5, O que foi a apresentado a declaraçao em questao (fl. 2273), e não

corn outro propOsito, devendo a presente alegacao ser desconsiderada.

Insta ressaltar que essa rnesrna Cornissao de Licitaçao acatou e

pontuou cornprovaçao dada rnediante a apresentaçao de CTPS e Declaraçao ernitida pela prOpria

Ernpresa para a licitante Engeplus, estabelecendo assirn, critérios dfterentes as concorrentes de urn

mesmo processo, ato este indubitaveirnente ilegal e passivel de anular o certarne.

Outro fato que nao pode ser ignorado por essa d. Cornissao 5O os

atestados técnicos apresentados para fins de cornprovaçao da experiência especIfica do profissional

(fis. 2277 a 2308), pois apesar destes não terern sido inicialmente apensados corn este objeto, não

podern ser sirnplesmente desconsiderados, pois fazem parte do processo corno urn todo. Irnportante

ressaltar, que tal cornprovaçao, por SI SO, jâ representa parte consideravel da experiência do

profissional, conforrne pode ser observado na planilha do ANEXO I.

Para tanto, considerando os tabs apresentados, e notOrio o equivoco

dessa Cornissao quanto aos critérios utilizados para o julgamento do tempo de experiência do

presente profissional, uma vez que, sornando-se o tempo da CTPS (Carteira de Trabalho e

Previdéncia Social) e o tempo de serviço dos atestados apresentados, a profissional devera receber

nota rnáxirna, ou seja, 12 pontos, para a criteria ern questão.

2.1.5. Do EquIvoco Cometido na Aná!!se e Julgamento do Coordenador do Produto 6 - Luis
Eduardo Gregolin Grisotto

Para fins de cornprovação do tempo de experiência do Profissianal

Luis Eduardo Gregolin Grisotta, indicado para a funçao de Coordenador do Produto 6 do presente

certame, foi apresentado, conforrne facultado no edital, sua CTPS (Carteira de Trabalho e Previdéncia

Social), comprovando que esta possui vinculo CLT corn essa ernpresa desde o ano de 1998,

conforrne fis. 2329 a 2432.
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0 edital, em sua página 92, estabelece que: "A cornprovaçao de tempo

de experiência na area podera ser efetuada mediante apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e

Previdéncia Social - CTPS, de declaraçao do Orgão oude certidao de tempo de serviço. Esta

comprovação deverâ ser acompanhada de declaraçao do empregador referente aos requisitos para

exercicio do cargo, bem corno para as datas (mes e ano) de inicio e fim da realizaçao da atividade."

(Grifos da Recorrente).

Sendo assim, de acordo com o disposto, fica claro que o licitante pode

optar por apenas urna das formas de comprovação exigidas para tal fim, ficando evidente o equivoco

dessa Comissao ao se considerar apenas a apresentaçao de atestados técnicos para cumprir os

presentes requisitos.

Alega ainda, essa douta Comissao que parte da documentaçao

comprobataria do tempo de serviço de Luis Eduardo Gregolin Grisotto (Item 3.4) trata-se de dec!aração

da prOpria empresa concorrerite COBRAPE (11. 2433), o que, de acordo com o Edital de Licitaçao n°

02/2017 não poderia sercontabilizado.

Sobre tal alegaçao, retoma-se o item da página 92: "A

comprovação de tempo de experiência na area podera ser efetuada mediante apresentaçâo de

cópia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS, de declaraçäo do órgäo ou de

certidao de tempo de serviço. Esta comprovação deverâ ser acompanhada de dectaração do

empregador referente aos requisitos para exercicio do cargo, bem como para as datas (més e ano) de

inicio e fim da realizaçao da atividade."

Este mesmo item é corroborado através do esclarecimento n° 5, item

10.4: "A comprovação de tempo de experiéncia na area podera ser efetuada mediante apresentaçao

de côpia da Carteira de Trabalho e PrevidOncia Social - CTFS, de declaração do ôrgäo ou de certidao

de tempo de serviço. Esta cornprovação devera ser acompanhada de declaraçao do empregador

referente aos requisitos para exercicio do cargo, bern como para as datas (més e ano) de inicio e fim

da realizaçao da atividade.", nesse contexto solicita esclarecimento sobre o entendimento dessa

comissão no texto sublinhado acima? Resposta: "0 empregador deverâ listar todas as atribuiçOes do

cargo para o qual o profissional foi contratado."
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Sendo assirn, visando atender a disposto no edital, e conforme

resposta ao esciarecirnento n° 5, é que foi a apresentado a declaraçao em questão (fl. 2433), e não

corn outro propósito, devendo a presente alegaçao ser desconsiderada.

Insta ressaltar que essa rnesrna Cornissao de Licitaçao acatou e

pontuou comprovação dada mediante a apresentação de CTPS e Declaraçao emitida peta própria

Empresa para a licitante Engeplus, estabelecendo assini, critérios diferentes as concorrentes de urn

mesrno processo, ato este indubitaveirnente ilegal e passivel de anular o certame.

Outro fato que não pode ser ignorado par essa d. Cornissao sao as

atestados técnicos apresentados para fins de cornprovação da experiência especifica do profissional

(fls. 2439 a 2457), pais apesar destes não terern sido inicialrnente apensados corn este objeto, não

podern ser simplesmente desconsiderados, pois fazern parte do processo coma urn todo. Importante

ressaltar, que tal cornprovaçao, por si SO, ja representa parte consideravel da experiência do

profissional, conforme pode ser observado na planliha do ANEXO I.

Para tanto, considerando os fatos apresentados, e notOrio o equivoco

dessa Comissao quanto aos critérios utilizados para a julgarnento do tempo de experiência do

presente profissional, urna vez que, somando-se o tempo da CTPS (Carteira de Trabaiho e

Previdencia Social) e a tempo de serviço dos atestados apresentados, o profissional devera receber

nota mâxirna, ou seja, 12 pontos, para a critério ern questão.

2.1.7. Do Equivoco Cometido na Analise e Julgamento do Coordenador do Produto 7 - Bruna Miro
Tozzi

Para fins de comprovaçao do tempo de experiência da Profissional

Bruna MirO Tozzi, indicada para a funçao de Coordenador do Produto 7 do presente certame, foi

apresentada, conforme facultado no edital, sua CTPS, comprovando que esta possui vinculo CLI corn

esta empresa desde o anode 2010, conforrne fl. 2469

0 editat, ern sua página 92, estabelece que: "A cornprovaçao de tempo

de experiéncia na area poderâ ser efetuada mediante apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e
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Previdéncia Social - UPS, do declaraçao do ôrgao oude certidao de tempo de serviço. Esta

cornprovaçao devera ser acompanhada do declaraçao do ornpregador referonto aos requisitos para

exercicio do cargo, bern como para as datas (mes e ano) do inicio e firn da realizaçao da atividado."

(Grifos da Recorrente).

Sendo assim, de acordo com o disposto, fica claro que o licitante pode

optar por apenas urna das formas de comprovação exigidas para tal fim, ficando ovidente o equivoco

dessa Comissão ao so considorar apenas a apresentação de atestados técnicos para curnprir os

presentes requisitos.

Alega ainda, essa douta Comissao que parte da documentaçao

comprobatoria do tempo do serviço de Bruna Miró Tozzi (Item 3.4) trata-se do declaraçao da prOpria

empresa concorrente COBRAPE (fl. 2495), o que, do acordo com o Edital de Licitaçao n° 02/2017 não

poderia ser contabilizado.

Sobre tal alogaçao, retoma-so o item da página 92: "A comprovaçao de

tempo de oxperiéncia na ároa podera ser efetuada medianto apresentaçao do côpia da Cartoira de

Trabaiho e Providencia Social - CTPS, de doclaraçao do árgao ou de certidao do tempo de sorviço.

Esta comprovaçäo devera ser acompanhada de declaraçao do em prepador referente aos

requisitos para exercicio do cargo, bern como para as datas (més e ano) de inicio e fim da

realizaçao da atividade."

Este mesmo item é corroborado através do esciarocimonto n° 5, item

10.4: "A cornprovaçao de tempo de experléncia na area poderá sor ofotuada mediante apresentação

do cópia da Carteira do Trabaiho e Previdencia Social - CTPS, de declaraçao do Orgão ou do certidao

de tempo do serviço. Esta cornprovaçao devera ser acompanhada de declaraçao do empregador

referente aos requisitos para exorciclo do cargo, bern corno para as datas (rnes e ano) do inicio e fin

da roalizaçao da atividado.", nesse contoxto solicita osclarocimonto sobro o entondimento dossa

Comissao no texto sublinhado acirna? Rosposta: "0 ompregador dovorâ listar todas as atribuiçoes do

cargo para o qual o profissional foi contratado."
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Sendo assim, visando atender o disposto no edital, e conforme

resposta ao esciarecimento n° 5, e que foi a apresentado a declaraçao em questao (if. 2495), e não

corn outro propOsito, devendo a presente alegaçao ser desconsiderada.

Ademais, considerando que o edital, em suas pâginas 92 e 93, faculta,

rnas não limita, para a comprovaçao do tempo de experlencia, a apresentaçao de atestados de

capacidade técnica ou declaraçao expedido por pessoa juridica de direito püblico ou privado, a

empresa apresentou, a fim de serem somados aos anos da CTPS, Os serviços de consultoria
presentes nas fls. 2370 a 2494.

Insta ressaltar que essa mesma Comissao de Licitaçao acatou e

pontuou comprovação dada mediante a apresentaçao de UPS e Declaraçao emitida pela prOpria

Empresa para a licitante Engeplus, estabelecendo assim, critérios diferentes as concorrentes de um

mesmo processo, ato este indubitavelmente ilegal e passivel de anularo certarne.

Outro fato que não pode ser ignorado por essa Comissao SãO Os

atestados técnicos apresentados para fins de comprovaçao da experiência especifica do profissional

(ifs. 2498 a 2528), pois apesar destes não terern sido inicialmente apensados corn este objeto, näo

podem ser simptesmente desconsiderados, pois fazem pane do processo como urn todo. Importante

ressaltar, que tal comprovação, por si so, jã representa parte consideravel da experiência do

profissional, conforme pode ser observado na planilha do ANEXO I.

Para tanto, considerando os fatos apresentados, e notOrio o equivoco

dessa Comissão quanto aos critérios utilizados para o julgamento do tempo de experiéncia do

presente profissional, uma vez que, somando-se o tempo da CTPS (Carteira de Trabaiho e

Previdéncia Social) e o tempo de serviço dos atestados apresentados, o profissional deveré receber

10 pontos para 0 criterio em questão.

2.2. Da Aná!ise e Ju!gamento Equivocados acerca da Documentaçao Apresentada pela Empresa

Engeplus

2.2.1. Quanto a Ausencia de ConteUdo MInimo do Atestado que se Refere ao Processo de

Planejamento da Bacia Hidrogrãfica do Baixo Jacul
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No que se refere aos quesitos elencados no Edital para a

demonstraçao da Experiëncia da Empresa, dentre os atestados apresentados pela empresa Engeplus,

visando o cumprimento das exigéncias da Tabela 5 - Criterios considerados na avaliaçao da empresa,

item 1.1 - Elaboraçao de Pianos de Recursos Hidricos ou de Bacias Hidrograficas (estaduais ou federais),

vedfica-se que o atestado apresentado por essa licitante, qual seja, o que se refere ao Processo de

Planejarnento da Bacia Hidrografica do Baixo Jacul, fases "A", "B" e "C", NAOpoderiatersido

acatadoe pontuado, isso porque não atende a definiçao legal disposta no artigo 70 da Lei Federal n°

9433/97 lei esta que instituiu a Politica Nacional de Recursos Hidricos e estabeleceoconteUdominimo

de urn estudo paragueestesejaconsideradocomo Piano deRecursosHidricos, litteris:

Art. 7° Os Pianos de Rocursos /-Iidricos são pianos do Ion go prazo, corn horizonto do

planojarnonto cornpative/ corn o poriodo do irnplantaçao do seus pro grarnas o projotos o

terào 0 sepuinteconteádominhrno:

/ - diapnóstbco da situação atual dos recursos hkiricos;

ii - análisedeaiteniativasdecrescimento demo gralico, do ovo/uçêo do atividados

produtivas e do rnodificaçoes dos padroos do ocupação do solo;

I/I - balançoentredisponib//idadesedemandasfuturas dos recursoshidricos, ern

qua otidade e qua//dade, corn identiticação de con flitos potencials;

IV - metas do racionalização de uso, aurnonto da quantidado 0 rnelhoria da qua//dade

dos rocursos hidricos disponiveis;

V - medidasaseremtomadas,_pro pramasaseremdesenvolvidoseprojetosa

seremimplantados, para o atondirnento das metas provistas;

VI- (VETADO)

VII- (VETADO)

VIII - prioridados para outorga do dire itos de uso do recursos hidricos;

IX - dirotrizos 0 critérios para a cobrança polo uso dos rocursos hidricos;

X - pro postas para a criaçAo do areas sujoitas a restrição do uso, corn vistas a protoçAo

dos recursos hIdricos.

(Grifos ia Recorrente)
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Especificarnente sobre o Processo de Pianejamento da bacia hidrograflca

do Baixo Jacul "A", "B" e "C", a Lei Estadual n° 10.350, de 30 de dezembro de 1994 1 do estado do Rio

Grande do Sul que institui o Sisterna Estadual de Recursos Hidricos, regularnentando o artigo 171 da

Constituiçao do Estado do Rio Grande do Sul, estabelece no seu Capitulo IM, Seçao 2 - dos Pianos de

Bacia Hidrogràflca, Art. 27 que serão eiementos constitutivos dos Pianos de Bacia Hidrografica,

reproduzidos ipsis litteris a seguir:

/ - objetivos de quaiidade a sorom a/can çados em horizon/es do p/anejarnento não

inforioros ao estabelecido no Piano Estaduai do Rocuisos Hidricos, nos tennos do artiqo

22.

/i - pro grarnas das in/onion coos estruturais e nâo-ostruturais e sua ospocia/ização;

Hi - osquomas do linanciarnento dos pro grarnas a quo so roforo o inciso anterior, a/raves

de:

a)determinação dos va/ores cobrados pe/o uso da aqua;

b)rateio dos investirnentos do interesse comum;

c) provisão dos recursos cornpiemontares aiocados po/os orçarnentos püb/icos o

privados na bacia. Aft. 28 - Os Pianos do Bacia i-Iidrográfica serão elaborados peias

Agendas do RogiAo i-Iidrográfica e aprovados peios respoctivos Comites do

Gorenciamento do Bacia /-Iidrográfica.

I - a traduçao dos objetA vos da Poiftica Estadual do Recursos i-Iidricos em metas a sorom

a/can çadas em prazos dotinidos;

II a ênfase nos aspectos quantitativos, do forma compativol corn os objetivos de

qua/idade do aqua, ostabe/ecidos a partir das propostas dos Comites do Goronciamento

do Bacia Hidrografica;

(".)

Corn base no dispositivo da refedda lei, dantes transcrito, entende-se que

somente podera ser considerado corno Piano de Bacia Hidrogrâfica, o estudo que envolva todos os

elementos constitutivos, e nao parte deles. Anaiisando o Reiatorio Sintese do referido estudo,

disponIvei no sitio da internet do Comite, verifica-se que o conteUdo do mesrno não atende nem o artigo 7

da Lei Federal n° 94.33/97, nern o artigo 27 da Lei Estaduai n° 10.350/94, não devendo, portanto, ser

considerado corno urn Piano de Recursos Hidricos.

Sendo assim, a nota da hcitante, no que tange ao item 1 — Criterios

considerados na avaliaçao da ernpresa deve ser revista por essa d. Comissao de Licitaçao, sendo,

portanto, reduzida para 15 pontos, sob pena de tai ato serdeciarado nuio.
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2.2.2. Quanto a Experléncia do Coordenador de Produto 1: Fernando Ronaldo Furtado Fagundes

Dentre os atestados apresentados pela empresa Engeplus visando ao

cumprimento das exigéncias da Tate/a 7— Criterios considerados na dos Coordenadores do Produto, item

3.5 - Elaboraçäo do Pianos do Recursos Hidricos ou do Bacias Hidrograficas, insere-se o atestado

referente ao Processo de Planejamento da Bacia Hidrografica do Baixo Jacul, fases "A", "B" e "C".

Ocorre que o referido atestado, por definiçao legal, não pode ser aqui tambem considerado, haja vista que

o artigo 70 do Lei Federal n° 9433/97, que instituiu a Politica Nacional do Recursos Hidricos, estabelece o

conteUdo minimo de urn estudo para pue este seja considerado como Piano de Recursos Hidricos.

Art. 70 Os Pianos do Recursos 1-lidricos são pianos de longo prezo, corn horizonto do

pianejarnonto cornpatIvel corn o poriodo do irnplantaçao do seus pro grarnas e projetos 0

terâo o seguinte conteUdo minimo:

/ - diapnóstico do situação etual dos rocursos hidricos;

Ii - anélise de aitemativas de crescimento dernograflco, do ovoluçao de atividados

produtivas o do rnodiflceçOos dos padroos de ocupação do solo;

III - balanco entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hkiricos, am

quantidade o qualidado, corn idontiticação do contlitos potenciais;

IV - fts do raciona/ização do uso, aurnonto do quantidade o methoria do qualidado

dos rocursos hidricos disponivois;

V - medidas a serem tomadas, Droaramas a serem desenvolvidos e pmjetos a

serem implantados, pare o atondirnonto dos motes pro vistas;

vi- (VETADO)

vii- (VETADO)

VIII - prioridados pare outorge do direitos do uso do rocursos hIdricos;

IX- dirotrizes e critOrios pare a cobrença pe/o uso dos rocursos hidricos;

K - propostas para a crieção do areas sujeitas a restrição de uso, corn vistas a proteção

dos recursos hidricos.

(Grifos da Recorrente)
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Especificamente sabre o Processo de Pianejamento da bacia hidrografica

do Baixo Jacul 'A", "B" e "C", a Lei Estaduai n° 10.350, de 30 de dezembro de 1994, do estado do Rio

Grande do Sul que institui o Sislema Estadual de Recursos Hidricos, regulamentando o artigo 171 da

Constituiçao do Estado do Rio Grande do Sul, estabelece no seu Capitulo III, Seçao 2 - dos Pianos de

Bacia Hidrografica, art. 27, que serão eiementos constitutivos dos Pianos de Bacia Hidrogrâfica,

reproduzidas ipsis litteris a seguir:

/ - objetivos do qualidado a sororn a/can çados em horizontos do p/anejamento náo

infer/ores ao estabo/ocido no Piano Estadua/ do Rocursos i-lidricos, nos tormos do artigo

22.

ii - pro gramas das intenionçOos estruturais e não-ostruturais o sua ospeciaiizaçäo;

iii - osquomas de financiamonto dos pro grarnas a quo so rofero o inciso anterior, através

do:

a)deterrninação dos va/ores cobrados pe/o uso da ague;

b)ratoio dos invostirnontos do intorosso cornum;

c) prey/são dos rocursos corn piomontaros aiocados pc/os orçamontos pUb/icos o

privados na bacia. Art. 28 - Os Pianos do Bacia Hidrografica sorão oiaborados poias

AgOncias do Rogiao Hidrograflca o aprovados pc/os rospoctivos Cornités do

Gerenciamonto do Sac/a Hidrogrãtica.

/ - a tradução dos objotivos da Po/itica Estaduai do Recursos Hidricos em motas a sorom

a/can çadas orn prazos do fin/dos;

H - a Onfaso nos aspoctos quantitativos, do forma cornpativo/ corn os objetivos do

qua//dade do aqua, os/aboiocidos a pailir das propostas dos ComitOs do Goronciamonto

do Bacia Hidrográ f/ca;

Baseado na referida Lei, entende-se que por Piano de Bacia Hidrogrãfica

sornente pode-se considerar o estudo que envoiva todos os elementos constitutivos, e não parte deies.

Anahsando o Reiatorio Sintese do referido estudo, disponivei no sitio da internet do Comite, verifica-se

que o conteUdo deste não atende nem o artigo 7 da Lei Federal n° 94.33/97, nern o artigo 27 da Lei

Estaduai n° 10.350/94, não devendo, portanto, ser considerado coma urn Piano de Recursos Hidricos.

Sendo assirn, a nota da hcitante, no que tange ao item 3.5 - Criterios

considerados na avahaçao do Coordenador de produto 1, devera ser reduzida para 6 pontos, sob pena do

processo ser deciarado nub.
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M. Quanto a Experléncia do Coordenador de Produto 3: Jaime Federici Gomes

Dentre os atestados apresentados pela empresa Engepius visando ao

cumpriniento das exigéncias da Tabela 7 - Critérios consIderados na dos Coordenadores do Produto, item

3.5 - Elaboraçao do Pianos de Recursos 1-lidricos ou do Bacias Hidrograficas, encontram-se os seg u intes

atestados:

• Elaboraçao de Consultoria Reiativa ao Processo de Planejamento da Bacia I-lidrografica do Baixo

Jacul, fases "A", "B" e "C";

• Processo de Pianejamento da Bacia do Rio Gravatai; e,

• Caracterizaçao e Diagnóstico da Bacia do Rio Negro em Terhtôrio Brasileiro.

No entanto, considerando o artigo 70 da Lei Federal n° 9433/97, que

instituiu a PoFtica Nacional de Recursos HIdricos e que estabelece o conteUdo minirno de urn estudo

Para gue este seia considerado como Piano de Recursos Hidricos verifica-se que os referidos

atestados nao podem ser aceitos, liters:

Art 70 Os Pianos do Rocursos 1-lIdricos são pianos do Ion go prazo, corn horizonto do

planojarnonto cornpahvoi corn o poriodo do irnplantação do sous programas 0 projotos e

terâo o sepuinte conteUdo minimo:

/ - diapnóstico do situaçao atual dos recursos hidricos;

II - anélise de alternatives de crescimento dernografico, do evolução de atividados

produtivas o do rnodificaçoes dos padroes do ocupação do solo;

I/I - balanco entre disDonibilidades a demandas futuras dos recursos hidricos, em

quantidade e qualidade, corn idontificação de con!litos potenciais;

IV - metas do racionalização de uso, aurnento do quantidado o molhoria do qualidado

dos rocursos hidricos disponiveis;

V - medidas a serem tomadas, pmpramas a serem desenvolvidos e pro jetos a

semm imp!antados, para o atondirnonto dos motes pre vistas;

VI- (VETADO)

VII- (VETADO)

VIII - prioridados para outorga de direitos do uso do rocursos hIdricos;

IX - diretrizes e critérios pare a cobrança polo uso dos recursos hidricos;

X - propostas para a criação do areas sujeitas a restrição do uso, corn vistas a protoçAo

dos recursos hIdricos.

(Grifos do Recorrente)
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Tendo por base o texto legal dantes transcrito, e notOrio que somente

pode ser considerado como Piano de Bacia Hidrográfica o estudo que envolva todos os elementos

constitutivos, e não parte deles. Assim, verifica-se que o conteUdo dos documentos acostados ao

processo nao atendern o artigo 70 da Lei Federal n° 9433/97, não podendo, portanto, serem considerados

como urn Piano de Recursos Hidricos.

Adernais, considerando que o profissional ern questao nao vem a atender

o nUrnero minirno de cornprovaçOes (2) para este critério, a licitante deveria ter sido desclassificada,

impondo-se desde já a essa Cornissao de Licitaçao o refazimento do ato em atendimento a lei e ao que

apregoa o edital, sob pena de ser declarado nulo o processo.

For tim, cumpre ressaltar que ainda em referencia ao profissional em

questao, a empresa Engeplus, visando cumprir parte da cornprovaçao do tempo de experiência do

profissional (item 3.4 - Tabela 7) a presentou Carteira de Trabaiho e Previdéncia Social,

deciaracao do em pregador, onde constarn os trabaihos realizados no periodo, sendo estes

documentos aceitos pela comissäo de licitaçäo, bern assirn, tendo a referida empresa recebido

pontuaçao maxima no respectivo critério, contrariando a aplicaçao da penalidade que foi imposta a

esta Recorrente, urna vez que a COBRAPE apresentou os mesmos docurnentos os quais não foram

acatados e pontuados por essa d. Comissao de Licitaçao, em demonstraçao inconteste de afronta ao

principio da isonomia, sendo impedoso que haja o refazimento do ato, sob pena de ser declarado nulo o

processo.

2.2.4. Quanto a Experiencia do Coordenador de Produto 4: Jairo Faermann Barth

Visando a cornprovação da experléncia profissional referente ao item 3.5

- Tabela 7 - Criterios considerados na avaliaçao dos coordenadores de produto, a empresa Engeplus

apresentou os seguintes atestados:

Serviços de Consultoria para E!aboraçao das Estratégicas de Uso das Aguas Superficiais e

Subterraneas das Bacias Hidrograflcas dos Ribeiroes Taquarussu Grande, São João e Aqua Fria;

Serviços de Consuitoria Relativo ao Processo de Planelamento dos Usos da Aqua na Bacia

Hidrograflca do Alto Jacul;

Elaboraçao de Consultoria Relativa ao Processo de Pianejamento da Bacia Hidrogrâfica do Baixo

Jacui, fases "A", "B" e "C"; e,
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• Piano de Recursos Hidricos da Regiao Hidrografica MacS e das Ostras.

No entanto, conforme ja demonstrado a exaustao no corpo deste recurso,

corn exceçäo do Piano de Recursos Hidricos da Regiao Hidrografica Macae e das Ostras, os dernais

estudos nao podem ser considerados - por definição legal - urn Piano de Recursos Hidricos,

devendo Os documentos ser reanahsados e, bern assirn, desconsiderados por essa d. Cornissao de

Licitaçao, sob pena de o processo ser deciarado nub.

Consequentemente e, considerando que o profissional em questão não

vern a atender o nUmero minimo de comprovaçOes (2) para este critério, a hcitante devera, por forca de

lei e do editai, ser desciassificada por essa d. Cornissao de Licitacao.

2.2.5. Quanto a Cornprova cáo da Experiencia do Coordenador de Produto 6: Flé via Muradas

Bulhoes

Visando cumprir a cornprovação do tempo de experiéncia do profissionai

(item 3.4 — Tabeia 7) a iicitante a presentou Carteira de Trabaiho e Previdencia Social, do profissionai

em questão, corn deciaracao do ern pregador, onde constarn os trabaihos reahzados no periodo, sendo

estes documentos aceitos por essa d. Comissao de Licitação, bern assirn recebendo a referida empresa

pontuaçao maxima no respectivo critério.

Ocorre que tratamento diferenciado foi empregado quando essa

Comissäo anahsou docurnentos de similar forma e conteUdo por esta Recorrente apresentados, já que

estes não foram vandados em flagrante gesto de parciandade, vez que tai ato fere o editai e o principia da

isonomia e carecern de reforma sob pena do processo ser deciarado nub.

2.2.6. Quanto a Corn provaçao de Experiëncia do Coordenador de Produto 7: Cristian Sanabria da

Silva

Conforme jà exaustivamente dernonstrado, também neste caso não

poderia ter sido aceito, para efeito de comprovação do item 3.5 - Tabeia 7, o atestado referente ao

Processo de Pianejamento da Bacia Hidrografica do Baixo Jacui, fases "A", "B" e "C", vez que este

documento não atende ao que dispoe o conteUdo da Lei n° 9.433/97.
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Sendo assirn, a ato que conferiu erroneamente a nota da licitante, no que

tange ao item 3.5 - Criterios considerados na avaliaçao do Coordenador de produto 6, deverá ser refeito

por essa d. Cornissao, reduzindo-a para 6 pontos, sob pena do processo ser declarado nub.

2.2.7. Quanto a Comprovaçao de Experlencia do Coordenador de Produto 8: Silvana Medeiros da

Rosa

Corn o intuito de complernentar a comprovaçao da experiência da

profissional Eng. Silvana Medeiros da Rosa, no periodo compreendido de 04/05/2004 ate o presente

momento, tendo por empregador a prôpria licitante, a empresa Engeplus apresentou copia da CTPS

aconipanhada da declaraçao do empregador referente aos requisitos para exercicio do cargo, bern como

para as datas de inicio e firn da realizaçao da atividade.

No entanto, o julgamento de tal documento estâ em contradiçao corn a

aplicaçao da penalidade que foi irnposta a esta Recorrente, uma vez que a COBRAPE apresentou

docunientos de igual forma e conteüdo que nao foram validados por essa d. Comissao de Licitaçao, em

demonstraçao flagrante de afronta ao principio da isonomia e desrespeito ao que dispUe o edital, devendo

o ato ser refeito sob pena de o processa ser declarado nulo de pleno direito.

Por fim, curnpre ressaltar que o profissional em epIgrafe tambérn

apresentou - visando comprovar a experiéncia do item 3.5 - Tabela 7 - atestado de Elaboraçao de

Consuttoria Relativa ao Pracesso de Planelamento da Bacia Hidrografica do Baixo Jacui, fases 'A", "B" e

"C", que não pode ser considerado, conforme ja exaustivamente explanado na presente peça recursal, já

que o documento não atende ao conteUdo legal disposto peba Lei n° 9.433/97.

Sendo assim, a nota da licitante, no que tange ao item 3.5 - Criterios

considerados na avaliaçao do Coordenador de produto 8, tambem deverá ser recalculada por essa d.

Cornissao, devendo ser reduzida para 6 pontos, sob pena do processo ser declarado nub.

2.3. Da Necessaria Descbassificaçao da Empresa MPB

A empresa MPG deve ser descbassificada por ter extrapolado ao birnite

maxima de atestados que o edital estipubou no item 2.5 da Tabeba 6 - Criterios considerados na avabiaçao
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do Coordenador Geral e no item 3.5 da Tabela 7 - Chterios considerados na avaliaçao dos

Coordenadores de Produto.

De acordo com os referidos itens os profissionais indicados para figurar

na posiçOes de Coordenador Geral e Coordenadores de Produto deveriam comprovar a participação na

eiaboraçao de Pianos de Recursos 1-/Idricos ou de Bacias Hidrograficas mediante, NO MIN1MO 2 e, NO

MAXIMO 4 ATESTADOS.

Ocorre que a empresa MPB apresentou, para todas as posigOes

referentes a equipe técnica, nUmero de atestados superior ao permitido, nao indicando os atestados

apresentados para comprovar o item de avaliapao em Questao, qual seja, tempo de experiéncia (itens 2.4

e 3.4 das Tabelas 6 e 7) e/ou experiOncia especifica (itens 2.5 e 3.5 das Tabelas 6 e 7), fato este que

impele que sejam os documentos desconsiderados para fins de pontuaçao.

Nesse sentido, e imperioso que essa d. Comissão de Licitaçao proceda a

reforma do ato e desciassifique a empresa nos moldes estabelecidos no instrumento convocatOrio, sob

pena do processo ser declarado nulo por desrespeito ao edital e parcialidade no julgamento.

No caso dessa Comissao decidir por acatar os atestados apresentados

peba Empresa MPB J mister que motive seu ato dando transparéncia aos documentos que foram acatados

para a pontuaçao, bem assim, em que ordem estes foram considerados, jã que tal ato estará revestido de

flagrante ilegalidade.

III. RAZOES DE DIREITO QUE IMPELEM A REFORMA DO JULGAMENTO DA

PROPOSTA TECNICA APRESENTADA PELA RECORRENTE

3.1 Quanto a Anélise Subjetiva por parte da Comissao de Licitaçao

Tendo em vista que a analise da documentaçao constante nas

propostas deve se dar, sempre, dentro da mais estrita legalidade, nâo ha espaço para flexibilizaçoes

em detdmento de concorrente, tal qual restou demonstrado quando da aferiçao das notas aos itens 3.4 e

2.4 dantes discriminados e rebatidos, vez que a ora Recorrente, sem haver amparo nos critérios

estabelecidos no Edital e na Iegislaçao, teve sua nota substancialmente diminuida para com a maioria dos

profissionais indicados para figurar como coordenador geral e coordenadores de produto, bem assim, não

P6gina25de33

COBRAPE Cia Brasileira de Projetos e Empreendimentos
Rua Capitao Antonio Rosa, 406, Jd. Paulistano, São Paulo-SP

CNPJ 58.645.219/0001-28



•]

atingiu a nota minima para ser classificado junto aos profissionais apresentados para funcionar nas

posiçOes de Coordenador do Produto 6 e 7. Tal decisao, baseada em critérios subjetivos, é

incontestavelmente rechaçada pelo ordenamento juridico, que impOe a obediência ao principlo do

julgamento objetivo e ao principio da vinculaçao ao instrumento convocatôrio, principios estes que

se encontram jungidos aos prinelpios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e, da

moralidade.

Tal aflrmaçao decorre do fato da Administraçao PUblica e, bem assirn, ad.

Cornissao de Licitaçao, estar subordinada aos principios elencados no art. 37 da Constituiçao Federal,

dentre eles, aos principios da legalidade, impessoalidade e moral/dade, in verbis:

Art. 37- A administraçao pUblica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniao, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecera aos principios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiOncia (1..).

(Grifas da Recorrente)

3.2. Do Desrespeito aos Principios da Legalidade, Impessoalidade e Moralidade

Retirando-se o princIpio da legalidade do campo da abstraçao e

trazendo seu conteUdo para a aplicaçao prâtica no caso da Iicitação em epigrafe, pode-se afirmar que a

Comissao de Licitaçao cabe observar, fielmente, todas as etapas descritas em lei, bern assim, todos

os criterios por ela estabelecidos no Edital, para a escolha da proposta mais vantajosa. Desta feita,

observada a ilegalidade do ato administrativo, qual seja, a de retirar pontos da proposta técnica, bern

assim a de desclassificar a ora Recorrente, tendo por base critérios subjetivos e estranhos ao Edital, ha de

ser o mesmo ato revisto. Nesse diapasao arremata HELY LOPES MEIRELLES, em ensinamento

percuciente, que:

Ato nuto é o que nasce afetado de vicio insanável por ausência ou defeito

substancial em seus e!ementos constitutivos, ou no procedimento formative. A

nulidade pode ser explicita ou virtual. E explicita quando a lei comma expressamente,

indicando Os vicios que the däo origem; é virtual quando a invalidade decorre cia

infringéncia de principios especificos do dire Ito pUblico, reconhecidos per

interpretação das normas concernentes ao ato. Em qualquer destes casos, porém, o
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cobrape

ato e ilegitimo ou lIe gal a não produz qualquer efeito vá!ido entre as partes, pc/a

evidente razão do quo nâo so pode adquirir dire itos contra a Id.

(Negritos da Recorrente)

No que se refere ao pr!ncIpio da impessoalidade dos atos

administrativos cumpre afirmar qua este é pressuposto da supremacia do interesse püblico. Quebrada a

isonomia no tratarnento corn os licitantes - tal qual ocorreu no julgamento em apreço, o administrador

deixa de observar o interesse da coletividade, bern major e objeto principal do Direito Administrativo.

Nesse sentido, afirma HELY LOPES MEIRELLES que:

o principio da impossoalidade, refer/do cia Constituiçäo do 88 (art. 37, caput), nada ma/s

é quo o classico principio da final/dade, o qual impöe ao administrador püblico que so

pratique o ato para o seu tim legal. E o tim legal é unicamente aquele que a norma

de Direito hid/ca expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma

impessoal. 2

(Grifos da Recorrente)

Intirnamente figado ao principio da impessoalidade encontra-se o da

igualdade. Tat preceito, insculpido no preambulo da Carta Politica de 1988, determina a competição entre

as licitantes de forma igualitaria. Sendo que a Administraçao PUblica cabe tratar todos as administrados de

forma a impedir favoritismos.

Cons iderando as IicitaçOes, esse principio obriga a Administraçao tratar

todos os licitantes de forma isonOmica, preservando as diferen pas existentes em cada urn deles.

Ja no que pertine ao pirincIpio da moralidade, representado

expressamente tanto na Constituiçao Federal, coma também nas leis n o 8.666/93 (art. 30 , caput), por se

tratar de urn principio vago e impreciso, muitas vezes acaba por ser absorvido pelo prOprio conceito de

legalidade.

Ocorre que a principio em cornento se constitui em importante none pana

o Administrador PUblico, pois a administraçao não pode assumir qualquen postura que desabone a boa

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Adm/n/strat/vo Brasie/ro. RT, 12° ed., São Paulo, p. 132.

2 MEIRELLES, Holy Lopes. Dire/to Adm/n/strat/vo Bras//e/ro. Malheiros, 22° ed., São Paulo, p.85.
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conduta de seus atos. Assim, configurando-se imoral o ato, ainda que estivesse revestido de legalidade,

este nao deve ser sustentado pela Adniinistraçao, pois a moralidade é pressuposto de validade do ato.

Isto posto, o ato que atribui nota inferior aos critérios dispostos no Edital,

bern como o que desciassifica licitante apta a figurar no certame e, alern de ilegal, imoral, devendo ser

revisto pela d. Comissao de Licitaçao, sob pena de afronta aos princIpios basilares que regem as IicitaçOes

pUblicas.

3.3.	 Do Desrespeito ao PrincIpio do Julgamento Objetivo

Os agentes administrativos somente estão autorizados a agir dentro da

estrita legalidade. Nao poderia ser diferente no caso em tela. 0 art. 44, § 1 O da Lei 8.666/93, não deixa
margem a düvidas:

Art 44. No julgamento das propostas, a Comissao !evará em cons!deraçao os

critérios objetivos definidos no editsl ou cony/to, os qua/s não devom contraSt as

normas o principios estabo/ocidos por osta Lei.

§ IQ E vedada a utilizaçao de quaiquer e!emento, critério ou fator sigiloso, secmto,

subjetivo ou rese,vado que possa ainda que indiretamente elidir o princIpio da

igualdade entro Os /icitantes.

(Grifos da Recorronte)

Cumpre ressaltar que o principio do julgamento objetivo guarda
correlaçao corn o princip!o da impessoalidade. Ambos, alias, conternplados no art. 3 0 da Lei Federal n°
8.666/93, ern sua redaçao atual, in verbis:

Art 30 A Iicitaçao destina-se a garantir a observancia do principio constitucional da

isonomia 0 a se/ecionar a proposta ma/s vantajosa pare a Administraçâo o seth

processada e julgada em estrita con forrnidade corn os principios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da rnoralidade, da igualdado, da pub/ic/dade, da

oficiencia, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,

doju!gamento objetivo e dos que Ihos são corrolatos.

§ 10 - E vedado aos agentes pUblicos, sob pens de responsabilidade:

I - admitir, prover, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, c/áusu/as ou condiçoos quo

comprometam, to atrinjam ou frustrem 0 500 carater compotitivo e ostabeloçam

pro feréncias ou distinçoos em razão da natura/idade, de sede 00 domici/io dos /icitantes,
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flBFape
ou de qualquor outra circunstância impetlinonte ou irrelovante para o objoto especIfico do

contrato;

II - estatelecer tratamento diferenciado do natureza comorcial, legal, trabalhista,

providenciaria ou qualquer outra, entre empresas brasieiras e estrange/ma, inclusive

quanto A mooda, modalidade e local do pagamentos, mesmo quando envolvidos

financiarnentos do agendas internacionais, ressalvado o disposto no paragrafo seguinte

o no ad. 3 0 da Lei 8.248, do 23 do outubro do 2010.

(Negritos da Recorrente)

Resulta da observancia a tais principios que a Administraçao deve se

balizar em critérios objetivos previamente definidos no instrumento convocatório, sendo minima a

margem de apreciação subjetiva na conduçao dos procedimeritos da Iicitaçao.

A doutrina e pradiga em ensinamentos delimitando o campo de atuação

das Comissoes do Julgamento nos procedimentos Iicitatarios, de modo a inibir decisoes subjetivas ou de

cunho pessoal. Pci oportuno, cita-se a Iiçao do PROF. HELY LOPES MEIRELLES, ao tratar do princIplo

do julgamento objetivo nas Iicitaçoes, tratando o julgamento das propostas como ato vinculado a
previsao do ato convocatôrio e da Lei, a saber:

Julgamento objetivo é o quo so baseia no cr!tério indicado no edital e nos termos

especificos das propostas. E prindipio do toda licitaçAo quo sou Julgamento so apoie

em fatores concretos pedidos polo AdministraçAo, em con fronto corn o ofertado pelos

pro ponentos dontro do permit/do no odital ou con y/to. Visa a afastar 0 discricionarismo

na escolha das propostas, obrigando os julgadores a aterern-se ao critério

pro fixado pela Administraçao, corn o qué so reduz o so delirnita a niargern do

valoração subjetiva, sempre presonto em qualquer Julgamonto.3

(Grifos da Recorrente)

MARAL JUSTEN FILHO, reforça a ideia, ao destacar que:

(...) em termos amplos, a objetividade significa imparcialidade ma/s final/dade. 0

julgamento objetivo exclui a parc/al/dade (tomada do posiçéo segundo ponto do

vista de urna parte). Mas isso e insuficiente. Além da imparcialidade, o Julgamonto torn

de ser formulado A luz do interosse pUblico. 0 interesse pUblico näo autoriza,

contudo, ignorem-se as disposiçoes norteadoras do ato con vocatôrio e da Lei. No

3 MEIRELLES, Holy Lopes. Dire/to Administrativo Brasileiro. Maiheiros Editores, 24a. Ed. p.249.
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so admite que, a pretexto de selecionar a melhor proposta, sejam amesquinhadas as

garantias e os interesses dos lidilantes e ignorado o disposto no ato con vocatOrio.

A Profa. MARIA SYLVIA ZANELLA Dl PIETRO e bastante incisiva quanto a

irnportância de se respeitaro princIplo do julgamento objetivo:

Trata-se de principio essencial cuja /nobseniância enseja nulidade do procedimento.

A/em de mencionado no art/go 3 0 da Lei n° 8.666193, ainda tern seu sentido explic/to no

ad/go 41 (..). 0 principio din ge-se tanto a Administraçao, como se verifica pelos

artigos citados, como aos licitantes, po/s estes não podem deixar de atender aos

requisites do instrurnento con vocatOrio (edital ou carte convite); (..) se deixarem de

atender as exigéncias concernentes a proposta, serào desclassificados (art. 48, 1).

Quando a Adm/nistraçâo estabelece, no ed/tal ou na carta-convite, as condiçOes para

part/cipar da I/c/ta çao e as clãusulas essenciais do future contrato, os interessados

apresentarao sues propostas corn base nesses e/ementos; ore, se for aceita a

proposta ou ce!ebradas, burlados estarao Os principios da licitaçao, em especial o

do igualdade entre os licitantes, pc/s aquele que se prendeu aos terrnos do edital

podené ser prejudicado pela melbor proposta apresentada por outro licitante que

os desrespeitou. Também estariam descumpridos os pr/nc!p/os da pub//c/dade, da (hire

cornpet/ção e do julgarnento objet/vo corn base em cr/ten/os fixados no ed/taP

(Grifos da Recorrente)

3.4. Do Descumprimento do Principio da Vinculaçao ao Ato Convocatório

A Lei Federal n° 8.666/83 (art. 41, caput) é categOrica ao se referir 30

principio da vinculação ao edital, in verbis:

Art 41. A Adrn/n/straçao não pode descumpnir as norrnas e cond/çoes do ed/tel ao qual

se ache estritamente vinculada.

0 edital, neste caso, toma-se lei entre as partes assernelhando-se a urn

contrato de adesao cujas cláusulas são elaboradas unilateralmente pelo Estado.

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentar/os a Lei de Licitaçoes e Contratos Adm/n/strativos. Editora Dialética, 8 Ed., p. 448.
Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Dire/to Administrative. São Paulo: Atlas, 2003. pp. 307-308.

P6gina30de33

COBRAPE Cia Brasileira de Projetos e Empreendinientos
Rua Capitao Antânio Rosa, 406, Jd. Paulistano, São Paulo-SP

CNPJ 58.645.219/0001-28



kii]
CARLOS ARI SUNDFELD, ao abordar o principio da vinculaçao ao

instrumento convocatOrio, ressalta 0 seguinte:

A vinculação ao instrurnento convocatOrio curnpre fr/plo objetivo. De urn lado, aferra a

Adrninistraçao ao Dire/to, na medida em qua a sujeita ao respeito de seus pro pr/os

atos. De outro, impede a cr/a ção de etapas ad hoc ou a eleição, depois de iniciado

o procedimento, de triter/os de habifltaçao ou julgamento destinados a privdegiar

licitantes. Por f/rn, evita surpresas para estes, que podern formular suas propostas corn

inteira ciência do quo doles pretende o licitador. ApOs o inicio da I/cite çao, a Unica

surpresa pare Os licitantes deve ser quanto ao conteádo des propostas do seus

concorrentes.6

(Grifos da Recorrente)

E da Iiçao supracitada, extrai-se que a Comissao de Licitaçao não tern a

prerrogativa de alterar, ainda que em sede de interpretaçao subjetiva, as condiçoes inicialmente

estabelecidas no edital, sem que isto comprometa a legalidade do certame.

Ta) imperativo traz em seu bojo, além de garantia a moralidade e a

impessoalidade administrativas ja abordadas, o respeito ao princIplo da seguranca juridica. 0

cumpriniento integral do estabelecido na lei interna da Licitaçao, o Edital, nao é ato discricionaho da

Administraçao. Tanto ela quanto os licitantes estão vinculados a todos as seus ternios.

Dessa forma, tem-se por garantida a segurança juridica e a igualdade de

participação na Licitaçao, pois os licitantes sabem que, se não cumpridos todos os itens do Edith),

seräo desciassificados. Não ficando a critério da Administraçao quem serã ou nao qualificado,

classificado ou inabilitado.

Os principios transcendem ate mesmo o campo aleatOrio da vontade do

legislador, para, em nome da segurança juridica, se firmarem como postulados imanentes a todo e

qualquer ordenamento que preze pela manutenção da Democracia e do Estado de Direito. Tal garantia

confere aos administrados a certeza de que as regras serâo respeitadas para todos e para qualquer

um. Esse e o alicerce da chamada "segurança juridica".

6 SIJNDFELD, Carlos An. Licitação e contrato adrninistrativo de acordo corn as leis 6.666193 e 8.883194. 2' Edição. São Paulo:

Malheiros. 1995. p.21.
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MARAL JUSTEN FILHO cornpartilha desta opiniao, quando afirma:

Sob urn certo ângulo, o edithl e o fundarnento do validade dos atos praticados no

curso do licitaçao, no acepção de quo a desconformidade entre o edital e os atos

administrativos praticados no curso do (ic/ta çao se resolve pela invalidade

destes Ultimos. Ao descumprir normas constantes do edftal, a

Administraçao Páb!ica frustra a propria razão de ser da licita cáo. Viola os
principios norteadores da atividade administrative, tais como a !egalidade,

a moralidade, a isonomia. 0 descumprimento a qualquer regra do edital devera

ser rep rim/do, inclusive atraves dos instrumentos de controle interim da
Administraçao PUblica. Nem mesmo o vicio do edital just/f/ca pretensao do

ignorar a disciplina por c/c veiculada. Se a Administraqao reputar viciadas ou

inadequadas as regras contidas no edita/, näo /he é facultado pura e

simplesrnente ignorâ -las ou alterá -las.7

(Grifos da Recorrente)

Desse modo, conclui-se que o julgarnento dessa D. Cornissao de

Licitaçao, que atribuiu pontuaçao e nota excessivamente diminulda a ora Recorrente, tendo inclusive a

desciassificado do certarne, dernonstra a adagio de critérios sub]etivos quando da anâlise das propostas

face aos critérios objetivarnente dispostos no Edital e fere, a urn so tempo, as disposiçOes contidas no

artigo 37, caput da Constituiçao Federal, as regras dos artigos 3 0, 41 e 44 da Lei Federal n° 8.666/93,

devendo, portanto, ser revisto, corn a consequente rnajoraçao da pontuaçao da licitante ora Recorrente,

bern assirn a sua devida classificaçao no certarne, ern respeito aos principios da legalidade, da isonornia,

da vinculaçao ao instrurnento convocatôrio e, principalrnente, ao principio do julgarnento objetivo.

IV. CONCLUSAO E REQUERIMENTOS FINAlS

Diante de todo o exposto, e considerando que os docurnentos acostados

na proposta técnica desta Recorrente atendern plenarnente aos requisitos editalicios; que ha docurnentos

das ernpresas Engeplus e MPB que näo poderiarn ter sido acatados e pontuados: e, que houve flagrante

afronta aos principios da objetividade, da vinculaçao ao instrurnento con vocatOrio e da igualdade requer-

7 JUSTEN FILHO, Marçal. Come ntarios a bide bicitaçOes e contratos administrativos. 148 Ediçao. São Paulo: Dialética. 2010. p.
568.
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t4.J.M.lj

se 0 CONIIECIMENTO e PROVIMENTO do presente recurso, corn atribuiçao de efefto suspensivo (conforme
determinaçao do §2° do art. 109 da Lei n° 8.666/93) para que:

1. Seja reformado o julgamento feito por essa d. Cornissão de Licitaçao, nos moldes discriminados

na presente peça recursal para:

a) revisar e majorar as pontuaçOes atribuidas a Recorrente, declararando-a classificada no

certame;

b) revisar e diminuir as pontuaçOes conferidas a empresa Engeplus, declararando-a

desciassificada no certarne; e,

c) revisar o julgamento conferido a empresa MPB, declarando-a desciassificada no certame.

2. Caso essa d. Comissao Permanente de Licitaçao, na improvavel hipotese do não reconsiderar a

decisao ora atacada, remeta o presente recurso administrativo a autoridade superior, em

obediência ao trâmite hierãrquico previsto tanto no § 4 0 do art. 109 da Lei n o 8.666/93, como
tambem no § 4 0 do art. 83 da Lei Estadual n° 6.544/89.

Termos em que,

Pede deferimento.

Curitiba, 2 do abril de 2018

afael Fernando Tozzi
Representante Legal

COBRAPE - COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS
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